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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PARANÁ 

Av. Senador Souza Naves, nº400 CEP 87740-000 
Fone: 0xx44 - 3445-1633  

E-mail: saude@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
     CNPJ: 10.376.983/0001-19 

 
 
 CONVITE  

 
Diego Maikom do Nascimento, diretor do Departamento Municipal de Saúde, 
te a honra de convidar todos os Munícipes de São João do Caiuá para 
participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE, no auditório da Casa da 
Cultura Leonídio Veltrini, com o objetivo de apresentar o 1º RDQA - Relatório 
Detalhado do Quadrimestre Anterior (janeiro a abril de 2025), conforme prevê 
a Lei Complentar nº 141/2012. 

 
DATA:29/05/2025 
HORÁRIO: 10:00HRS 
LOCAL: CASA DA CULTURA  

 
São João do Caiuá, 19 de maio de 2025 

_____________________________________ 
DIEGO MAIKOM DO NASCIMENTO  

Diretor do Departamento Municipal de Saúde 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2025
LICITAÇÃO Nº 14/2025 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 6/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ASA IMPLEMENTOS LTDA - ME – CNPJ 03.524.872/0001-47
OBJETO: Aquisição de de implementos agrícolas, através do Convênio/MAPA n°
942274/2023, e para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Agricultura do Municipio de Nova Aliança do Ivaí - Pr.
VALOR GLOBAL: R$ 27.400,00(Vinte e Sete Mil e Quatrocentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 21/05/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO Nº 1.965/2025 
 

 
Institui o Programa Municipal de Governo Digital no 
âmbito da Administração Direta do Município de Paraíso 
do Norte - PR, regulamenta dispositivos da Lei Federal nº 
14.129, de 29 de março de 2021, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 
 
CONSIDERANDO a necessidade de modernizar e ampliar o acesso aos serviços 

públicos digitais, promovendo eficiência, transparência e inclusão digital no âmbito da 
Administração Municipal; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, 

que trata dos princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital; 
 

D E C R E T A: 
 

CAPÍTULO I 
 

DO PROGRAMA MUNICIPAL DE GOVERNO DIGITAL 
 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Administração Direta do Município de Paraíso do 
Norte, o Programa Municipal de Governo Digital, com o objetivo de promover a transformação 
digital dos serviços públicos e da gestão municipal. 

 
Art. 2º O Programa Municipal de Governo Digital reger-se-á pelas seguintes diretrizes: 
I – a manutenção dos serviços digitais disponíveis, bem como a garantia de sua evolução 

tecnológica; 
II – ampliação da oferta de serviços públicos em meio digital; 
III – aproximação entre a gestão municipal e o cidadão; 
IV – uso da tecnologia e da inovação como instrumentos de inclusão social e redução de 

desigualdades; 
V – permanente melhoria dos processos e ferramentas de atendimento ao cidadão. 

 
Art. 3º O Departamento de Administração, em parceria com os órgãos e entidades da 

Administração Direta, coordenará o estudo e a implementação de medidas para ampliação dos 
serviços digitais públicos. 

 
CAPÍTULO II 

 
DA DIGITALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Art. 4º A Administração Pública Municipal poderá criar instrumentos para o 

desenvolvimento de capacidades individuais e organizacionais voltadas à transformação digital, 
com os seguintes objetivos: 

I – elaborar e avaliar estratégias e conteúdos para o desenvolvimento de competências 
digitais entre servidores municipais; 
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Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 
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II – pesquisar, desenvolver e testar métodos e ferramentas colaborativas para desenho de 
soluções centradas no cidadão. 

 
Art. 5º As Plataformas de Governo Digital serão ferramentas digitais e serviços 

compartilhados entre os órgãos municipais, e deverão incluir, no mínimo: 
 
I – ferramenta digital para solicitação de atendimento e acompanhamento da entrega dos 

serviços públicos; 
II – painel de monitoramento do desempenho dos serviços públicos. 
 
§1º As plataformas serão acessadas por meio de portal eletrônico, aplicativo ou outro canal 

oficial único, destinado à divulgação institucional, notícias e serviços públicos. 
 
§2º As funcionalidades deverão seguir padrões de interoperabilidade e integração de dados, 

promovendo simplificação e eficiência no atendimento ao cidadão. 
 
Art. 6º Os órgãos e entidades responsáveis pela prestação digital de serviços públicos 

deverão: 
I – manter atualizadas informações institucionais e comunicações de interesse público, em 

especial a Carta de Serviços ao Cidadão; 
II – monitorar e promover melhorias contínuas com base em avaliações de satisfação dos 

usuários; 
III – integrar os serviços públicos com ferramentas de notificação, assinatura eletrônica e 

outros mecanismos digitais; 
IV – eliminar exigências desnecessárias por meio da interoperabilidade de dados; 
V – aprimorar a gestão de políticas públicas com base em dados, por meio de plataformas 

inteligentes. 
 

Art. 7º Sempre que possível, os serviços públicos municipais deverão possibilitar o 
atendimento e a solicitação eletrônica por parte do cidadão. 

 
CAPÍTULO III 

 
DA PROTEÇÃO DE DADOS E INTEROPERABILIDADE 

 
Art. 8º As plataformas digitais de governo deverão obedecer aos dispositivos da Lei 

Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
 
Art. 9º São garantidos aos usuários dos serviços digitais públicos os seguintes direitos: 
I – gratuidade no acesso às Plataformas de Governo Digital; 
II – atendimento conforme previsto na Carta de Serviços ao Cidadão; 
III – padronização de formulários e documentos, inclusive os digitais; 
IV – recebimento de protocolo físico ou digital das solicitações realizadas. 
 
Art. 10 Os órgãos e entidades gestores de bases de dados deverão observar: 
I – a interoperabilidade de dados e informações, respeitadas as restrições legais e os 

critérios de segurança; 
II – a proteção de dados pessoais, conforme a LGPD e regulamentações municipais. 
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Art. 11 O uso de dados pela Administração Direta deverá ser orientado para a formulação 
e o monitoramento de políticas públicas baseadas em evidências, respeitando as normas de proteção 
de dados vigentes. 

 
CAPÍTULO IV 

 
DOS SERVIÇOS DIGITAIS PÚBLICOS DISPONÍVEIS 

 
Art. 12 Os serviços públicos digitais atualmente disponíveis no Município de Paraíso do 

Norte incluem: 
 
I – Autenticidade de documentos; 
II – Portal da Transparência Municipal; 
III – Certidão de débitos; 
IV – Diário Oficial do Município; 
V – Cadastro de Vagas - CMEIS; 
VI – Emissão de processo digital e Protocolo digital para acesso a informação; 
VII – ISS emissão de guias/ alvará; 
VIII – Nota Fiscal Eletrônica; 
IX – IPTU: informações cadastrais imobiliária, consulta e emissão de guias; 
X – ITBI on-line; 
XI - Sistema e aplicativo Ouvidoria Municipal; 
XII - Legislação Municipal; 
XIII - Iluminação Pública; 
XIV - Poda de Árvore; 
 

CAPÍTULO V 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 13 A Administração Pública poderá garantir total ou parcialmente o acesso aos meios 
digitais, com o objetivo de promover inclusão e universalização dos serviços públicos digitais. 

 
Art. 14 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Paraíso do Norte, em 19 de maio de 2024. 
 
 

 
WALISSON FERNANDO MARINELO 
Prefeito do Município de Paraíso do Norte 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 33/2025 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA JURÍDICA E SUPORTE TÉCNICO
AOS AGENTES PÚBLICOS NA ATUAÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS (TCE-PR) E DEMAIS ÓRGÃOS DE CONTROLE CONFORME
SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: terça-feira, 20 de maio de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  19 Maio 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), quarta-feira, 21 de maio de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : R. BUCH CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO ATUARIAL E TRIBUTARIO LTDA

 (setenta e quatro mil e quatrocentos reais)R$74.400,00

Recurso: 02.001.04.122.0002.2002.3.3.90.35.00 - 19

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR -
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número -
Minuta - Licitação: 154 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 75/2024

Processo Administrativo: 150/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento aplicado a credenciada para o objeto da Inexigibilidade nº. 75/2024, como
segue:

Vencedores dos Itens
34797 - HOSPITAL MEMORIAL UNINGA LTDA PROCESSO DIGITAL: 1704/2025
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
4 EXAMES DO APARELHO DIGESTIVO EXAME 1 R$428.092,20 R$428.092,20
6 EXAMES DIAGNÓSTICOS/ SEDAÇÃO/CONTRASTE EXAME 1 R$6.287.407,32 R$6.287.407,32

Total do Fornecedor: R$6.715.499,52

Dos recursos orçamentários:
4

0010.0302.2009.2028 - EXAMES DIAGNÓSTICOS DO APARELHO DIGESTIVO
Outros 3339039000000000000 Outros serviços de terceiros -

pessoa jurídica
20013 - Recursos de Contratos de Rateio/
Contratos de Programas.

562.492,20

Total Funcional 562.492,20

0010.0302.2009.2032 - EXAMES DE DIAGNÓSTICOS DE IMAGEM
Outros 3339039000000000000 Outros serviços de terceiros -

pessoa jurídica
20013 - Recursos de Contratos de
Rateio/ Contratos de Programas.

6.287.407,32

Total Funcional 6.287.407,32

___________________________________
DIREÇÃO GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 20 de maio de 2025.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 26/2025 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA DO HOSPITAL COM FORNECIMENTO DE MATERIAL
NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: terça-feira, 13 de maio de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  14 Maio 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), quarta-feira, 21 de maio de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : 52.888.655 BRUNO ANDRE LEITE SOUZA

 (vinte e três mil, novecentos e noventa e oito reais)R$23.998,00

Recurso: 07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.39.00 - 237

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

DECRETA:

Ficha 664
                     2.849,52 
                     1.963,70 
                           79,20 
                     2.310,71 
                        684,16 
                  19.959,12 
                        586,70 
                  17.115,69 
                           18,79 
                        521,71 
                     1.060,71 
                  30.943,96 
                        329,31 

                     9.606,80 

                        180,94 
                     5.278,37 
                        880,54 
                  25.687,94 

120.057,87            

                     1.963,70 
                     2.310,71 
                  19.959,12 
                  17.115,69 
                        521,71 
                  30.943,96 
                     9.606,80 
                     5.278,37 
                  25.687,94 
              113.388,00 

830 FIA Impacto Covid
845 Deliberação nº 038-2021 CEDCA/PR

SOMA DO SUPERAVIT.................................................................................................................................................................................................................

808 CEDCA/PR. Deliberação 62/16 -SCFV-FIA/PR
809 Deliberação Crescer em Familia 31/2017-Familia Acolhedora
810 FIA Conselho Tutelar Equipamento
811 Termo de Adesão FIA Primeira Infância
821 INCENTIVO PARA APOIO E FORTALECIMENTO-DELIBERAÇÃO 89/2019-CEDCA-PR
822 INCETIVO PARA APOIO E FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO DOS CMDCA-DELIBERAÇÃO 84/2019

TOTAL ................................................................................................................................................................................................................................................

Art. 2º. Para cobertura do presente crédito adicional suplementar no valor de R$ 120.057,87 (cento e vinte

mil cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos), autoriza a Divisão de Orçamento e Contabilidade a proceder:

I - utilizar superavit Financeiro apontado no balanço patrimonial de 31-12-2024, nos termos do Artigo 43 § 1º, Inciso I da Lei Federal nº
4.320/64Fonte 807 CEDCA/PR. Deliberação 55/16 -Crescer em Família-FIA/PR

830 FIA Impacto Covid
3830 FIA Impacto Covid
845 Deliberação nº 038-2021 CEDCA/PR
3845 Deliberação nº 038-2021 CEDCA/PR

821 INCENTIVO PARA APOIO E FORTALECIMENTO-DELIBERAÇÃO 89/2019-CEDCA-PR
3821 INCENTIVO PARA APOIO E FORTALECIMENTO-DELIBERAÇÃO 89/2019-CEDCA-PR
822 INCETIVO PARA APOIO E FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO DOS CMDCA-DELIBERAÇÃO
84/2019
3822 INCETIVO PARA APOIO E FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO DOS CMDCA-DELIBERAÇÃO
84/2019

810 FIA Conselho Tutelar Equipamento
3810 FIA Conselho Tutelar Equipamento-Exercício Anterior
811 Termo de Adesão FIA Primeira Infância
3811 Termo de Adesão FIA Primeira Infância-Exercício Anterior

808 CEDCA/PR. Deliberação 62/16 -SCFV-FIA/PR
3808 CEDCA/PR. Deliberação 62/16 -SCFV-FIA/PR
809 Deliberação Crescer em Familia 31/2017-Familia Acolhedora
3809 Deliberação Crescer em Familia 31/2017-Familia Acolhedora

15.01 - ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0025.2.061 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Fonte 807 CEDCA/PR. Deliberação 55/16 -Crescer em Família-FIA/PR
3807 CEDCA/PR. Deliberação 55/16 -Crescer em Família-FIA/PR

DECRETO Nº 113/2025

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM
BASE NOS ARTIGOS 7º E 43 § 1º, INCISO I E II DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64 E
ARTIGO 4º DA LEI Nº 3.787/2024 DE 11-12-2024, PUBLICADA EM 14-12-2024
NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, JORNAL DIÁRIO DO NOROESTE, EDIÇÃO
Nº 19.684 PÁGINAS 15 A 26.

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado
do Paraná, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 120.057,87 (cento e vinte mil cinquenta e sete reais e
oitenta e sete centavos), para suplementação da dotação orçamentária do orçamento do corrente exercício do seguinte
orgão, unidade orçamentária, ação de governo, categoria econômica e fonte de recurso financeiro, como segue.

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
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Receita 187
                     2.849,52 

Receita 188
                           79,20 

Receita 189
                        684,16 

Receita 190
                        586,70 

Receita 191
                           18,79 

Receita 199

                     1.060,71 
Receita 200

                        329,31 
Receita 222

                        180,94 
Receita 207

                        880,54 
                   6.669,87 
              120.057,87 

Supervit 
Financeito

Excesso de 
arrecadação  Total 

                 1.963,70 2.849,52                                  4.813,22 
                 2.310,71 79,20                                        2.389,91 
              19.959,12 684,16                                    20.643,28 
              17.115,69 586,70                                    17.702,39 
                    521,71 18,79                                            540,50 

              30.943,96                  1.060,71                  32.004,67 

                 9.606,80                     329,31                    9.936,11 

                 5.278,37 180,94                                      5.459,31 
              25.687,94 880,54                                    26.568,48 
          113.388,00                6.669,87               120.057,87 

                    Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná, 21 de maio de 2025.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito

830 FIA Impacto Covid                                    -   
845 Deliberação nº 038-2021 CEDCA/PR                                    -   
Total.............................................................................................................
.............                                    -   

811 Termo de Adesão FIA Primeira Infância                                    -   
821 INCENTIVO PARA APOIO E FORTALECIMENTO-
DELIBERAÇÃO 89/2019-CEDCA-PR                                    -   

822 INCETIVO PARA APOIO E FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO
DOS CMDCA-DELIBERAÇÃO 84/2019                                    -   

808 CEDCA/PR. Deliberação 62/16 -SCFV-FIA/PR                                    -   
809 Deliberação Crescer em Familia 31/2017-Familia Acolhedora                                    -   
810 FIA Conselho Tutelar Equipamento                                    -   

Art. 3º. Fica atualizado o cronograma de desembolso financeiro para o corrente exercício, em face do seguinte
recurso utilizado para suplementação:

Fonte
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de 
Dotação

807 CEDCA/PR. Deliberação 55/16 -Crescer em Família-FIA/PR                                    -   

1.3.2.1.01.0.1.94.00 FIA Impacto Covid
830 FIA Impacto Covid

1.3.2.1.01.0.1.77.00 Deliberação nº 038/2021 CEDCA/PR
845 Deliberação nº 038-2021 CEDCA/PR

SOMA DO ECESSO............................................................................................................................................................................................................................
TOTAL...................................................................................................................................................................................................................................................

1.3.2.1.01.0.1.49.00 TERMO DE ADESÃO FIA PRIMEIRA INFÂNCIA
811 Termo de Adesão FIA Primeira Infância

1.3.2.1.01.0.1.51.00 INCENTIVO PARA APOIO E FORTALECIMENTO-DELIBERAÇÃO 89/2019-CEDCA-
PR

821 INCENTIVO PARA APOIO E FORTALECIMENTO-DELIBERAÇÃO 89/2019-CEDCA-PR
1.3.2.1.01.0.1.56.00 INCETIVO PARA APOIO E FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO

822 INCETIVO PARA APOIO E FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO DOS CMDCA-DELIBERAÇÃO
84/2019

1.3.2.1.01.0.1.41.00 SIGTV GND 3-PSB Portaria 886/23
808 CEDCA/PR. Deliberação 62/16 -SCFV-FIA/PR

1.3.2.1.01.0.1.46.00 Deliberação Crescer em Familia 31/2017-Familia Acolhedora
809 Deliberação Crescer em Familia 31/2017-Familia Acolhedora

1.3.2.1.01.0.1.42.00 FIA Conselho Tutelar Equipamento
810 FIA Conselho Tutelar Equipamento

II - utilizar o provavél excesso de arrecadação da receita orçamentária, nos termos do Artigo 43 § 1º, Inciso II da Lei Federal nº 4.320/64:
1.3.2.1.01.0.1.29.00 CEDCA/PR. Deliberação 55/16 -Crescer em Família-FIA/PR

807 CEDCA/PR. Deliberação 55/16 -Crescer em Família-FIA/PR
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR -
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número -
Minuta - Licitação: 5 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 3/2025

Processo Administrativo: 5/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento aplicada a credenciada para o objeto da Inexigibilidade nº. 3/2025, como
segue:

Vencedores dos Itens
583 - EMBC CONTI FONOAUDIOLOGIA LTDA - PD 1680/2025
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná,
no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 25/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº. 11/2025 com base na Lei nº
14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de Contratação, designado pelo
Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 78/2025, conforme consta do Parecer Jurídico e termo de ata,
devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s) empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos da
Lei nº 14.133/2021 e demais alterações, visando a:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE PRODUTOS E
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DE MOTOSSERRAS, ROÇADEIRAS, SOPRADORES E PULVERIZADORES PARA
ATENDIMENTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

SANIGRAN LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total
6 1 ÓLEO 2 TEMPOS PARA ROÇADEIRA E

MOTOSSERRA Lubrificante para motores dois
tempos, oferece limpeza efetiva do motor,
aditivação anticorrosiva, ação antidesgaste e

  reduz a formação de cinzas.Com elevado poder
detergente na formulação, promove limpeza
interna do motor, evitando o acúmulo de resíduos
de carbono e a formação de

  vernizes.Recomendado para motores STIHL 2T,
  2-Mix e 4-Mix de alto desempenho, tais como: -

      Motosserras; - Roçadeiras; - Sopradores; -
    Motopodas; - Pulverizadores Indicado na

proporção de 1:50 e períodos de
descarbonização de 600 h de operação,
prolongando os intervalos entre as
descarbonizações dos motores, proporcionando
elevada produtividade e redução dos custos

    operacionais e de manutenção. 

Lubrax 2T Vibra UN 50,00 30,00 1.500,00

7 1 MOTOSSERRA PROFISSIONAL A GASOLINA
C/ SABRE E CORRENTE Contendo as

    especificações mínimas abaixo: Cilindrada a
  partir de 72,0ccComprimento sabre:

    50cm/20Potência: 3.9/5.3CvRotação lenta: 2.800
    RpmRotação máxima: 12.500 RpmCapacidade

  tanque combustível: 0.68LGarantia de 12 (doze)
meses. 

Toyama TCS72XP UN 1,00 3.379,95
59

3.379,96

7 2 MOTOSSERRA PROFISSIONAL A GASOLINA
C/ SABRE E CORRENTE. Contendo as

    especificações mínimas abaixo: Cilindrada a
  partir de 45,0ccComprimento sabre:

    40cm/16Corrente: 63PMPotência: 2.3Kw /
    3.1CvRotação lenta: 2.800RpmRotação máxima:

  14.000RpmCapacidade tanque combustível:
  0.47LGarantia de 12 (doze) meses 

Lynus MLY-55 UN 1,00 2.120,04
41

2.120,04

10 1 PULVERIZADOR COSTAL MANUAL 20 LITROS.
com alta durabilidade e eficiência de

  aplicaçãoProduzido com câmara de metal de alta
durabilidade, bocal de 140 mm facilitando o

  abastecimento e tanque de 20 litrosTanque: 20
litros em POLIETILENO Câmara de compressão:
Latão Bomba: Tipo pistão ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS: DIMENSÕES Comprimento da
mangueira - 1350 mm Comprimento da lança -
600 mm -TANQUE Capacidade - 20 L Material -
Plástico Diâmetro do bocal- 140 mm BOMBA:
Pressão de trabalho (máxima) - 100 psi (6.8 bar)
Capacidade - 600 ml Tipo- Pistão duplo Material -
Latão 

Lynus Pl-20 UN 5,00 380,00 1.900,00
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TOTAL 8.900,00

i. a. savoldi junior e cia ltda
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

1 1 ARRUELA
ROÇADEIRA FS 220.
CODIGO: 4119-717-
2800. 

STIHL ORIGINAL UN 15,00 18,3202 274,80

1 2 BORBOLETA DO
CARRETEL
ROÇADEIRA  

STIHL ORIGINAL UN 20,00 11,3712 227,42

1 3 CABO DE MANEJO
ROÇADEIRA FS
22O  

STIHL ORIGINAL UN 15,00 68,8587 1.032,88

1 4 CABO DO
ACELERADOR
ROÇADEIRA FS 220  

STIHL ORIGINAL UN 15,00 85,2837 1.279,26

1 5 CARBURADOR FS
280  

STIHL ORIGINAL UN 7,00 180,0433 1.260,30

1 6 CINTO PARA
ROÇADEIRA  

STIHL ORIGINAL UN 10,00 97,2866 972,87

1 7 EIXO CARDÃ PARA
ROÇADEIRA FS 220  

STIHL ORIGINAL UN 5,00 106,1308 530,65

1 8 FACA DE DUAS
PONTAS PARA
ROÇADEIRA  

STIHL ORIGINAL UN 5,00 36,6404 183,20

1 9 FACA DE TRÊS
PONTAS PARA
ROÇADEIRA  

STIHL ORIGINAL UN 5,00 73,9125 369,56

1 10 FILTRO DE
GASOLINA FS 220
ROÇADEIRA  

STIHL ORIGINAL UN 15,00 22,7423 341,13

1 11 MÓDULO DE
IGNIÇÃO
ROÇADEIRA FS 220  

STIHL ORIGINAL UN 5,00 192,6779 963,39

1 12 PISTÃO FS 220
ROÇADEIRA  

STIHL ORIGINAL UN 7,00 123,1875 862,31

1 13 POLIMATIC
(CARRETEL PARA
ROÇADEIRA)  

STIHL ORIGINAL UN 7,00 85,2837 596,99

1 14 PONTEIRA
COMPLETA PARA
ROÇADEIRA FS 220  

STIHL ORIGINAL UN 5,00 476,3251 2.381,63

1 15 PRATO GIRATÓRIO
MACIÇO PARA
ROÇADEIRA FS 220  

STIHL ORIGINAL UN 7,00 19,5837 137,09

1 16 ROLAMENTO DA
PONTEIRA DA
ROÇADEIRA FS 220  

STIHL ORIGINAL UN 15,00 28,4279 426,42

1 17 SERVIÇOS DE MÃO
DE OBRA EM
ROÇADEIRA.  

JS PRÃ“PRIA UN 63,00 126,3462 7.959,81

1 18 TAMBOR DA
EMBREAGEM DA
ROÇADEIRA FS 220  

STIHL ORIGINAL UN 10,00 120,0289 1.200,29

2 1 AMORTECEDOR
MOTOSSERRA MS
381  

STIHL ORIGINAL UN 3,00 18,3928 55,18

2 2 ARRUELA DA
COROA
MOTOSSERRA MS
381.  

STIHL ORIGINAL UN 5,00 18,3928 91,96

2 3 BATENTE DE
GARRAS
MOTOSSERRA MS
381  

STIHL ORIGINAL UN 5,00 26,2755 131,38
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2 4 BOMBA DE ÓLEO
MS 381  

STIHL ORIGINAL UN 3,00 210,8607 632,58

2 5 BUCHA
MOTOSSERRA MS
381.  

STIHL ORIGINAL UN 10,00 26,2755 262,76

2 6 CABO DO PUNHO
MS 250  

STIHL ORIGINAL UN 10,00 102,4744 1.024,74

2 7 CARCAÇA DO
MOTOR MS 250  

STIHL ORIGINAL UN 5,00 244,362 1.221,81

2 8 CILINDRO COM
PISTÃO MS 381  

STIHL ORIGINAL UN 3,00 701,5553 2.104,67

2 9 CORDÃO DE
PARTIDA MS381  

STIHL ORIGINAL UN 6,00 32,1875 193,13

2 10 CORRENTE 26
DENTES, 3,8", 1,6MM
 

STIHL ORIGINAL UN 10,00 95,2486 952,49

2 11 CORRENTE 27
DENTES, 3/8", 1,3MM
 

STIHL ORIGINAL UN 5,00 68,9731 344,87

2 12 CORRENTE 30
DENTES, 3/8", 1,6MM
 

STIHL ORIGINAL UN 5,00 73,5713 367,86

2 13 CORRENTE 36
DENTES, 3/8", 1,6MM
 

STIHL ORIGINAL UN 5,00 88,6797 443,40

2 14 FILTRO DE AR MS
381 MOROSSERRA  

STIHL ORIGINAL UN 6,00 47,2959 283,78

2 15 FILTRO DE
GASOLINA MS 381
MOTOSSERRA  

STIHL ORIGINAL UN 5,00 23,6479 118,24

2 16 JOGO DE JUNTAS
PARA MOTOSSERRA
MS 381  

STIHL ORIGINAL UN 5,00 64,3749 321,87

2 17 MODULO
ELETRÔNICO MS
381  

STIHL ORIGINAL UN 4,00 219,4003 877,60

2 18 MOLA DE PARTIDA
PARA MOTOSSERRA
MS 381  

STIHL ORIGINAL UN 6,00 31,5306 189,18

2 19 PINHÃO PARA
MOTOSSERRA 08  

STIHL ORIGINAL UN 6,00 62,4043 374,43

2 20 SABRE PARA
MOTOSSERRA40CM/
16", 1,6MM 3/8"   

STIHL ORIGINAL UN 4,00 282,4614 1.129,85

2 21 SERVIÇOS DE MÃO
DE OBRA EM
MOTOSSERRAS  

JS PROPRIA UN 63,00 131,3774 8.276,78

2 22 TAMBOR DA
EMBREAGEM DA
MOTOSSERRA MS
381  

STIHL ORIGINAL UN 3,00 144,5151 433,55

2 23 TAMPA DO SABRE
DA MOTOSSERRA
MS 381  

STIHL ORIGINAL UN 3,00 124,8085 374,43

2 24 TAMPA DO TANQUE
DE COMBUSTÍVEL
MS 381  

STIHL ORIGINAL UN 6,00 29,5599 177,36

2 25 TAMPA DO TANQUE
DE ÓLEO MS 381  

STIHL ORIGINAL UN 3,00 29,5599 88,68

2 26 VELA DE IGNIÇÃO
PARA MS 381  

STIHL ORIGINAL UN 20,00 30,2168 604,34

2 27 VIRABREQUIM PARA
MOTOSSERRA MS
381  

STIHL ORIGINAL UN 2,00 611,5618 1.223,12

3 1 AVENTAL EM
COURO PARA

GB LUVAS COURO UN 10,00 69,90 699,00
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PROTEÇÃO.  
4 1 METRO FIO DE

CORTE 3,0 MM
QUADRADO PARA
ROÇADEIRA
GASOLINA.  

STIHL ORIGINAL M 500,00 1,2111 605,55

4 2 ROLO DE FIO DE
CORTE QUADRADO
3,0 MM X 312 M
AMARELO. CODIGO:
0000-930-2633. 

STIHL ORIGINAL ROLO 5,00 224,9135 1.124,57

4 3 ROLO DE FIO DE
NYLON 2,7MM X
215M QUADRADO
AMARELO PARA
ROÇADEIRA  

STIHL ORIGINAL UN 5,00 153,9792 769,90

5 1 ÓCULOS
PROTEÇÃO
ANTIEMBAÇANTE
Material da lente:

  PolicarbonatoDimens
ões do item: C x L x
A150 x 50 x 60

  centímetrosCor da
lente:

  Cinza/FumêAntiemba
  çanteMaterial da

haste do óculos de
segurança: Plástico 

LIBUS POLI UN 50,00 19,90 995,00

8 1 LIMA PARA
MOTOSSERRA.  

STIHL ORIGINAL UN 5,00 14,80 74,00

9 1 ROÇADEIRA
PROFISSIONAL A
GASOLINA. Contendo
as especificações

  mínimas abaixo:
  Cilindrada a partir de

  29,8ccPotência:
  1.4/1.9CvRotação

lenta: 2.800
  RpmRotação máxima:

12.500
  RpmCapacidade

tanque combustível:
  0.58LPeso (kg)

  7.4Cabo
  multifuncionalElastoSt

  artSistema anti-
  vibratórioCinto duplo

  de suporteGarantia de
12 (doze) meses. 

STIHL FS 161 UN 2,00 2.152,0305 4.304,06

9 2 ROÇADEIRA
PROFISSIONAL A
GASOLINA. Contendo
as especificações

  mínimas abaixo:
  Cilindrada a partir de

  35,2ccPotência:
  1,7/2,3CvRotação

lenta: 2.800
  RpmRotação máxima:

12.500
  RpmCapacidade

tanque combustível:
  0.58LPeso (kg)

  7.7Cabo
  multifuncionalSistema
  anti-vibratórioCinto

duplo de
  suporteGarantia de 12

STIHL FS 221 UN 2,00 2.912,9695 5.825,94
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(doze) meses. 
11 1 SOPRADOR A

GASOLINA projetado
especialmente para o
trabalho de

  varrição.Equipamento
costal, com potência
adequada e peso

  reduzidoComando
multifuncional Todos
os elementos de
comando que
controlam a máquina

  numa mãoElastoStart
Por consequência da
pressão de

  compressãoSistema
  anti-vibratórioCintos

  acolchoadosEspecific
ações Capacidade
tanque combustível:
1.5L Cilindrada:
56,5cc Peso: 9,1Kg
Potência (kW/cv):
2,6/3,54 Rotação
lenta: 3.100Rpm
Rotação máxima:
7.250Rpm Velocidade
máxima ar: 78m/s
Volume de ar máximo:
1260m3/h 

STIHL BR 420 UN 2,00 2.250,00 4.500,00

TOTAL 62.198,06

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações acima
mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos/execução dos serviços, mediante
solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas obrigatoriamente da
CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que será

celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e

prazos estipulados.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas no Pregão Eletrônico nº. 11/2025.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação conforme a(s)
proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, para fins de publicidade e transparência, nos
termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 21 de Maio de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2025 SRP – PMDN – ID: 2843/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 462/2024 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: BENÍCIO PNEUS - LTDA 
 
Objeto: - A presente licitação tem como objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS, 
PROTETORES E CÂMARAS DESTINADOS AOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL. 
 
Os preços registrados são os seguintes: 
 

  LOTE 1 
Valor Total do Lote: 88.000,00 (oitenta e oito mil reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 23.1-30 TT R1 ÍNDICE 
DE CARGA 154 (3845KGS), 
VEL. A6 (32KM/H), 12 
LONAS, LARGURA SEÇÃO: 
616mm, DIÂMETRO TOTAL: 
1687mm, CIRCUNFERÊNCIA 
ROL.: 5025, SULCOS: 
41,5mm. 

GOODYEAR 
- DYNA 
TOQUE III 
HD 

Unidad 8 R$ 
11.000,00 

R$ 
88.000,00 

LOTE 2 
Valor Total do Lote: 27.440,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e quarenta reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 14.9-24 TT R1 ÍNDICE 
DE CARGA 135 (2220KGS), 
VEL. A6 (32KM/H), 12 
LONAS, LARGURA SEÇÃO: 
378,46mm, DIÂMETRO 
TOTAL: 1264,92mm, 
CIRCUNFERÊNCIA ROL.: 
3784,6, SULCOS: 37,5mm. 

GOODYEAR - 
DYNA 
TOQUE III 
HD 

Unidad 8 R$ 
3.430,00 

R$ 
27.440,00 

LOTE 3 
Valor Total do Lote: 25.664,00 (vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 12.5/80-18 TL I3 ÍNDICE 
DE CARGA 146 (3000KGS), 
VEL. A8 (40KM/H), 14 
LONAS, LARGURA SEÇÃO: 
312,42mm, DIÂMETRO 
TOTAL: 974,09mm, 
CIRCUNFERÊNCIA ROL.: 
2895,6, SULCOS: 24,5mm. 

GOODYEAR 
- SURE GRIP 
LUG 

Unidad 8 R$ 
3.208,00 

R$ 
25.664,00 

LOTE 4 

 
 
 

   

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

1º RESUMO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2025 SRP – PMDN – ID: 2843/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 462/2024 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: BENÍCIO PNEUS - LTDA 
 
Objeto: - A presente licitação tem como objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS, 
PROTETORES E CÂMARAS DESTINADOS AOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL. 
 
Os preços registrados são os seguintes: 
 

  LOTE 1 
Valor Total do Lote: 88.000,00 (oitenta e oito mil reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 23.1-30 TT R1 ÍNDICE 
DE CARGA 154 (3845KGS), 
VEL. A6 (32KM/H), 12 
LONAS, LARGURA SEÇÃO: 
616mm, DIÂMETRO TOTAL: 
1687mm, CIRCUNFERÊNCIA 
ROL.: 5025, SULCOS: 
41,5mm. 

GOODYEAR 
- DYNA 
TOQUE III 
HD 

Unidad 8 R$ 
11.000,00 

R$ 
88.000,00 

LOTE 2 
Valor Total do Lote: 27.440,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e quarenta reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 14.9-24 TT R1 ÍNDICE 
DE CARGA 135 (2220KGS), 
VEL. A6 (32KM/H), 12 
LONAS, LARGURA SEÇÃO: 
378,46mm, DIÂMETRO 
TOTAL: 1264,92mm, 
CIRCUNFERÊNCIA ROL.: 
3784,6, SULCOS: 37,5mm. 

GOODYEAR - 
DYNA 
TOQUE III 
HD 

Unidad 8 R$ 
3.430,00 

R$ 
27.440,00 

LOTE 3 
Valor Total do Lote: 25.664,00 (vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 12.5/80-18 TL I3 ÍNDICE 
DE CARGA 146 (3000KGS), 
VEL. A8 (40KM/H), 14 
LONAS, LARGURA SEÇÃO: 
312,42mm, DIÂMETRO 
TOTAL: 974,09mm, 
CIRCUNFERÊNCIA ROL.: 
2895,6, SULCOS: 24,5mm. 

GOODYEAR 
- SURE GRIP 
LUG 

Unidad 8 R$ 
3.208,00 

R$ 
25.664,00 

LOTE 4 
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Valor Total do Lote: 40.160,00 (quarenta mil, cento e sessenta reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PNEU 19.5-24 TL R4 ÍNDICE 
DE CARGA 151 (3450KGS), 
VEL. A8 (40KM/H), 12 LONAS, 
LARGURA SEÇÃO: 482,6mm, 
DIÂMETRO TOTAL: 
1320,8mm, CIRCUNFERÊNCIA 
ROL.: 3911,6, SULCOS: 27mm. 

GOODYEAR 
- IT525 

Unidad 8 R$ 
5.020,00 

R$ 
40.160,00 

LOTE 5 
Valor Total do Lote: 30.450,00 (trinta mil, quatrocentos e cinquenta reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 175/70 R13 82T, 
LARGURA SEÇÃO: 
175mm, DIÂMETRO 
TOTAL: 575,2 mm, 
TREADWEAR 480, 
TRACTION A, 
TEMPERATURE B, 
ÍNDICE DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET: C 
- C - 72db. Marcas sugeridas 
Pirelli, Firestone, Good year  
ou Michelin, podendo ser 
cotada marcas equivalentes 
ou similares ou de melhor 
qualidade (Acórdão 
113/2016 - Plenário). 

CONTINENTAL - 
POWERCONTACT 
2 

Unidad 50 R$ 
609,00 

R$ 
30.450,00 

LOTE 6 
Valor Total do Lote: 18.840,00 (dezoito mil, oitocentos e quarenta reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 195/55 R16 91H, 
LARGURA SEÇÃO: 
195mm, DIÂMETRO 
TOTAL: 620,9 mm, 
TREADWEAR 300, 
TRACTION AA, 
TEMPERATURE A, 
ÍNDICE DE 
EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA 
CONPET: C - B - 70db. 
Marca  sugerida  Pirelli, 
Firestone, Good year  ou 
Michelin, podendo ser 
cotada marcas 
equivalentes ou similares 
ou de melhor qualidade 

CONTINENTAL - 
CONTIECOCONTACT 
5 

Unidad 30 R$ 
628,00 

R$ 
18.840,00 
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(Acórdão 113/2016 - 
Plenário). 

LOTE 7 
Valor Total do Lote: 19.170,00 (dezenove mil, cento e setenta reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 185/65 R14 86T, 
LARGURA SEÇÃO: 
185mm, DIÂMETRO 
TOTAL: 596,1 mm, 
TREADWEAR 480, 
TRACTION A, 
TEMPERATURE B, 
ÍNDICE DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET: 
C - C - 72db 

CONTINENTAL - 
POWERCONTACT 
2 

Unidad 30 R$ 
639,00 

R$ 
19.170,00 

LOTE 8 
Valor Total do Lote: 24.320,00 (vinte e quatro mil, trezentos e vinte reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 185/65 R15 92H, 
LARGURA SEÇÃO: 185mm, 
DIÂMETRO TOTAL: 621,5 mm, 
TREADWEAR 420, TRACTION 
A, TEMPERATURE A, ÍNDICE 
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
CONPET: C - E - 70db. Marca 
sugerida  Pirelli, Firestone, Good 
year  ou Michelin, podendo ser 
cotada marcas equivalentes ou 
similares ou de melhor qualidade 
(Acórdão 113/2016 - Plenário). 

PIRELLI - 
CINTURATO 
P1 

Unidad 40 R$ 
608,00 

R$ 
24.320,00 

LOTE 9 
Valor Total do Lote: 9.200,00 (nove mil e duzentos reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 235/45R19 99V,  
LARGURA SEÇÃO: 
235mm, TREADWEAR 
280, TRACTION AA, 
TEMPERATURE A, 
ÍNDICE DE 
EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA 
CONPET: C - A - 71db. 
Marca sugerida  Pirelli, 
Firestone, Good year  ou 
Michelin, podendo ser 
cotada marcas 
equivalentes ou similares 
ou de melhor qualidade 

CONTINENTAL - 
PREMIUMCONTACT 
6 

Unidad 8 R$ 
1.150,00 

R$ 
9.200,00 
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(Acórdão 113/2016 - 
Plenário). 

LOTE 10 
Valor Total do Lote: 3.328,00 (três mil, trezentos e vinte e oito reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 225/45 R17 
91W, LARGURA 
SEÇÃO: 225mm, 
DIÂMETRO TOTAL: 
634,3 mm, 
TREADWEAR 280, 
TRACTION A, 
TEMPERATURE A, 
ÍNDICE DE 
EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA 
CONPET: C - B - 72db. 
Marca  sugerida  Pirelli, 
Firestone, Good year  
ou Michelin, podendo 
ser cotada marcas 
equivalentes ou 
similares ou de melhor 
qualidade (Acórdão 
113/2016 - Plenário). 

CONTINENTAL - 
CONTISPORTCONTACT 
5 MO 

Unidad 4 R$ 
832,00 

R$ 
3.328,00 

LOTE 11 
Valor Total do Lote: 12.980,00 (doze mil, novecentos e oitenta reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 175/70 R14 88H,  
LARGURA SEÇÃO: 
175mm, DIÂMETRO 
TOTAL: 600,6 mm, 
TREADWEAR 440, 
TRACTION A, 
TEMPERATURE A, ÍNDICE 
DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET: E - 
C - 72db. Marca  sugerida  
Pirelli, Firestone, Good year  
ou Michelin, podendo ser 
cotada marcas equivalentes 
ou similares ou de melhor 
qualidade (Acórdão 113/2016 
- Plenário). 

CONTINENTAL - 
CROSSCONTACT 
AT 

Unidad 20 R$ 
649,00 

R$ 
12.980,00 

LOTE 12 
Valor Total do Lote: 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 205/60 R15 CONTINENTAL - Unidad 20 R$ R$ 
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91V,  LARGURA 
SEÇÃO: 205mm, 
DIÂMETRO TOTAL: 
627 mm, 
TREADWEAR 280, 
TRACTION A, 
TEMPERATURE A, 
ÍNDICE DE 
EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA 
CONPET: E - E - 
72db. Marca  sugerida  
Pirelli, Firestone, 
Good year  ou 
Michelin, podendo ser 
cotada marcas 
equivalentes ou 
similares ou de 
melhor qualidade 
(Acórdão 113/2016 - 
Plenário). 

CONTIPREMIUMCONTA 
CT2 

820,00 16.400,00 

LOTE 13 
Valor Total do Lote: 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 275/80 R22,5 LISO P/ 
USO URBANO 149/146J, 16 
LONAS, LARGURA 
SEÇÃO: 295mm, 
DIÂMETRO TOTAL: 
1027mm, SULCOS: 18,8mm, 
TREADWEAR -, TRACTION 
-, TEMPERATURE -, 
ÍNDICE DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET: D - 
A - 73dB. 

BRIDGESTONE 
- R163Z 

Unidad 14 R$ 
3.250,00 

R$ 
45.500,00 

LOTE 14 
Valor Total do Lote: 69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU ARO 25 NE3 E-3/L-3 
20.5-25 20PR TL. PÁ 
CARREGADEIRA 

EMPEROR - 
EP06 

Unidad 16 R$ 
4.350,00 

R$ 
69.600,00 

LOTE 15 
Valor Total do Lote: 101.360,00 (cento e um mil, trezentos e sessenta reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 PNEU 17.5-25 TL E3/L3 
ÍNDICE DE CARGA 185, 24 
LONAS, LARGURA 
SEÇÃO: 445mm, 

ALWAYSRUN 
- W2 

Unidad 14 R$ 
7.240,00 

R$ 
101.360,00 
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DIÂMETRO TOTAL: 
1350mm, SULCOS: 30mm. 

LOTE 16 
Valor Total do Lote: 93.000,00 (noventa e três mil reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 10.00 R20 LISO 149/146/L, 18 
LONAS, LARGURA SEÇÃO: 271mm, 
DIÂMETRO TOTAL: 1050mm, 
SULCOS: 13,5mm, TREADWEAR -, 
TRACTION -, TEMPERATURE -, 
ÍNDICE DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET 

DRC - 
D651 

Unidad 30 R$ 
3.100,00 

R$ 
93.000,00 

LOTE 17 
Valor Total do Lote: 93.000,00 (noventa e três mil reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 10.00 R20 BORRACHUDO 
149/146/K, 18 LONAS, LARGURA 
SEÇÃO: 271mm, DIÂMETRO TOTAL: 
914,4mm, SULCOS: 16mm, ÍNDICE 
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
CONPET: C - C - 75dB. 

DRC - 
D821 

Unidad 30 R$ 
3.100,00 

R$ 
93.000,00 

LOTE 18 
Valor Total do Lote: 20.000,00 (vinte mil reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 7.50-16 Agrícola TT F2 
ÍNDICE DE CARGA 102 (870KGS), 
VEL. A8 (40KM/H), 08 LONAS, 
LARGURA SEÇÃO: 213,36mm, 
DIÂMETRO TOTAL: 822,96mm, 
CIRCUNFERÊNCIA ROL.: 2438,4, 
SULCOS: 23,5mm. 

TITAN 
- TRU 
TRAC 

Unidad 20 R$ 
1.000,00 

R$ 
20.000,00 

LOTE 19 
Valor Total do Lote: 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Protetor Aro 1000 x 20 JABUTI 
-  

Unidad 20 R$ 
120,00 

R$ 
2.400,00 

LOTE 20 
Valor Total do Lote: 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Câmara de ar 1000 x 20 JABUTI - TR78A Unidad 20 R$ 370,00 R$ 7.400,00 

LOTE 21 
Valor Total do Lote: 11.520,00 (onze mil, quinhentos e vinte reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Câmara de ar  PÁ 
CARREGADEIRA 20.5-25 

JABUTI - 
TRJ1175 

Unidad 16 R$ 
720,00 

R$ 
11.520,00 
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DIÂMETRO TOTAL: 
1350mm, SULCOS: 30mm. 

LOTE 16 
Valor Total do Lote: 93.000,00 (noventa e três mil reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 10.00 R20 LISO 149/146/L, 18 
LONAS, LARGURA SEÇÃO: 271mm, 
DIÂMETRO TOTAL: 1050mm, 
SULCOS: 13,5mm, TREADWEAR -, 
TRACTION -, TEMPERATURE -, 
ÍNDICE DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET 

DRC - 
D651 

Unidad 30 R$ 
3.100,00 

R$ 
93.000,00 

LOTE 17 
Valor Total do Lote: 93.000,00 (noventa e três mil reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 10.00 R20 BORRACHUDO 
149/146/K, 18 LONAS, LARGURA 
SEÇÃO: 271mm, DIÂMETRO TOTAL: 
914,4mm, SULCOS: 16mm, ÍNDICE 
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
CONPET: C - C - 75dB. 

DRC - 
D821 

Unidad 30 R$ 
3.100,00 

R$ 
93.000,00 

LOTE 18 
Valor Total do Lote: 20.000,00 (vinte mil reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 7.50-16 Agrícola TT F2 
ÍNDICE DE CARGA 102 (870KGS), 
VEL. A8 (40KM/H), 08 LONAS, 
LARGURA SEÇÃO: 213,36mm, 
DIÂMETRO TOTAL: 822,96mm, 
CIRCUNFERÊNCIA ROL.: 2438,4, 
SULCOS: 23,5mm. 

TITAN 
- TRU 
TRAC 

Unidad 20 R$ 
1.000,00 

R$ 
20.000,00 

LOTE 19 
Valor Total do Lote: 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Protetor Aro 1000 x 20 JABUTI 
-  

Unidad 20 R$ 
120,00 

R$ 
2.400,00 

LOTE 20 
Valor Total do Lote: 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Câmara de ar 1000 x 20 JABUTI - TR78A Unidad 20 R$ 370,00 R$ 7.400,00 

LOTE 21 
Valor Total do Lote: 11.520,00 (onze mil, quinhentos e vinte reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Câmara de ar  PÁ 
CARREGADEIRA 20.5-25 

JABUTI - 
TRJ1175 

Unidad 16 R$ 
720,00 

R$ 
11.520,00 
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LOTE 22 
Valor Total do Lote: 3.184,00 (três mil, cento e oitenta e quatro reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Protetor Câmara de ar  PÁ 
CARREGADEIRA 20.5-25 

JABUTI 
-  

Unidad 16 R$ 
199,00 

R$ 
3.184,00 

LOTE 23 
Valor Total do Lote: 47.200,00 (quarenta e sete mil e duzentos reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 205/75 R16C 113/111R 08 
LONAS, LARGURA SEÇÃO: 
205mm, DIÂMETRO TOTAL: 
713,9 mm, TREADWEAR -, 
TRACTION -, TEMPERATURE -, 
ÍNDICE DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET: C - B - 
75db. Marca  sugerida  Pirelli, 
Firestone, Good year  ou Michelin, 
podendo ser cotada marcas 
equivalentes ou similares ou de 
melhor qualidade (Acórdão 
113/2016 - Plenário). 

MICHELIN 
- AGILIS 

Unidad 40 R$ 
1.180,00 

R$ 
47.200,00 

LOTE 24 
Valor Total do Lote: 35.040,00 (trinta e cinco mil e quarenta reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 215/75 R17,5 LISO P/ 
USO URBANO 126/124J, 12 
LONAS, LARGURA SEÇÃO: 
-, DIÂMETRO TOTAL: 
778mm, SULCOS: 15mm, 
TREADWEAR -, TRACTION 
-, TEMPERATURE -, 
ÍNDICE DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET: D - 
D - 72db. Marca  sugerida  
Pirelli, Firestone, Good year  
ou Michelin, podendo ser 
cotada marcas equivalentes ou 
similares ou de melhor 
qualidade (Acórdão 113/2016 - 
Plenário). 

BRIDGESTONE 
- R155Z 

Unidad 24 R$ 
1.460,00 

R$ 
35.040,00 

LOTE 25 
Valor Total do Lote: 20.280,00 (vinte mil, duzentos e oitenta reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 225/65 R16C 112/110R 08 
LONAS,  LARGURA SEÇÃO: 
225mm, DIÂMETRO TOTAL: 
698,9 mm, TREADWEAR -, 

MICHELIN 
- AGILIS 3 

Unidad 20 R$ 
1.014,00 

R$ 
20.280,00 
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TRACTION -, TEMPERATURE -, 
ÍNDICE DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET: B - A - 
73db. Marca  sugerida  Pirelli, 
Firestone, Good year  ou Michelin, 
podendo ser cotada marcas 
equivalentes ou similares ou de 
melhor qualidade (Acórdão 
113/2016 - Plenário). 

LOTE 26 
Valor Total do Lote: 46.440,00 (quarenta e seis mil, quatrocentos e quarenta reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 9.00-20 LISO 141/137K, 
14 LONAS, LARGURA SEÇÃO: 
243mm, DIÂMETRO TOTAL: 
983,0mm, SULCOS: 12,3mm. 
Marca  sugerida  Pirelli, 
Firestone, Good year  ou 
Michelin, podendo ser cotada 
marcas equivalentes ou similares 
ou de melhor qualidade (Acórdão 
113/2016 - Plenário). 

JK - 
FLEETKING 

Unidad 20 R$ 
2.322,00 

R$ 
46.440,00 

LOTE 27 
Valor Total do Lote: 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 9.00-20 BORRACHUDO 
141/137K, 14 LONAS, LARGURA 
SEÇÃO: 260mm, DIÂMETRO 
TOTAL: 1044,0mm, SULCOS: 23mm. 
Marca  sugerida  Pirelli, Firestone, Good 
year  ou Michelin, podendo ser cotada 
marcas equivalentes ou similares ou de 
melhor qualidade (Acórdão 113/2016 - 
Plenário). 

JK - 
JET 
TRAK 

Unidad 20 R$ 
2.280,00 

R$ 
45.600,00 

LOTE 28 
Valor Total do Lote: 29.000,00 (vinte e nove mil reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 215/75 R17,5 LISO P/ 
USO URBANO 126/124J, 12 
LONAS, LARGURA 
SEÇÃO: -, DIÂMETRO 
TOTAL: 778mm, SULCOS: 
15mm, TREADWEAR -, 
TRACTION -, 
TEMPERATURE -, ÍNDICE 
DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CONPET: D - 
D - 72db 

BRIDGESTONE 
- R155Z 

Unidad 20 R$ 
1.450,00 

R$ 
29.000,00 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
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licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

LOTE 29 
Valor Total do Lote: 24.480,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e oitenta reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PNEU 185 R14C 102/100S, 
LARGURA SEÇÃO: 185mm, 
DIÂMETRO TOTAL: 651,6 mm, 
TREADWEAR -, TRACTION -, 
TEMPERATURE -, ÍNDICE DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
CONPET: C - C - 72db. Marca  
sugerida  Pirelli, Firestone, Good 
year  ou Michelin, podendo ser 
cotada marcas equivalentes ou 
similares ou de melhor qualidade 
(Acórdão 113/2016 - Plenário). 

FARROAD 
- FRD26 

Unidad 24 R$ 
1.020,00 

R$ 
24.480,00 

LOTE 30 
Valor Total do Lote: 3.020,00 (três mil e vinte reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Protetor Aro 900X20 JABUTI -  Unidad 20 R$ 
151,00 

R$ 
3.020,00 

LOTE 31 
Valor Total do Lote: 5.000,00 (cinco mil reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Câmara de ar  900 x 

20 
JABUTI - 
TR78A 

Unidad 20 R$ 
250,0000 

R$ 
5.000,0000 

  

 
Quantidades constantes no (s) quadro (s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
assinatura. 
 
DATA DA ASSINATURA: 20/05/2025 
 

Diamante do Norte – PR, 21 de maio de 2025. 
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TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2025 - ID 41 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

O presente Termo de Ajuste a Ata tem por objeto para Registro de preço para aquisição de materiais de 
copa, cozinha, embalagens, limpeza, higiene e afins, destinados ao atendimento das demandas do Poder 
Executivo Municipal., conforme especificações constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão 
Eletrônico n.º 2/2025 - REGISTRO DE PREÇO, assim como a proposta da vencedora, que para todos os 
efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em Exercício Walisson Fernando Marinelo. 

Licitante Detentora: SUPERMERCADO CARLUCCIO PARAÍSO LTDA, inscrito no CNPJ nº 
01.243.391/0001-38, situado na Avenida Rui Barbosa, nº 1323, Vila Santa Terezinha - Paraíso do Norte/PR, 
com seu representante legal Ed Wilson Miguel Carluccio. 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca 
Registrada 

Marca 
Atual 

Valor 
Unitário 

Registrado 

Valor 
Unitário 

Atual 
3 Chocolate em pó, para uso culinário. Ingredientes: 

cacau alcalino em pó e açucar, apresentação pacote no 
mínimo 400g. 

Atalaia Atalaia 8,70 13,99 

8 Tesoura com ponta arredondada, em aço inox, ideal p/ 
cortar unhas de crianças. 

Mondial Merheje 14,30 14,30 
  
 
 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Termo de Ajuste a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 
 

Paraíso do Norte, 19 de maio de 2025. 
 

 
 

 
 

Prefeitura Municipal De Paraíso Do Norte 
Walisson Fernando Marinelo 

Prefeito Municipal Em Exercício 

 
 

Supermercado Carluccio Paraíso Ltda 
Ed Wilson Miguel Carluccio 

Representante Legal 
 

 

 

Edna Maria Capelari 
Diretora Do Departamento De Educação 

Gestora 

Rafael Keith Yoneyama 
Servidor Designado  
Fiscal do Contrato 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 - ESTADO DO PARANÁ 

AVENIDA GUSTAVO BRIGAGÃO, S/Nº - PRAÇA MALAQUIAS TAVARES  
FONE/FAX: (44) 3453-1232 

contato@camarasii.pr.gov.br 

 

 

 
EDITAL Nº  005/2025 

          A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, Estado do 
Paraná, torna público que será realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA para demonstração e avaliação do 
cumprimento das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre do exercício de 2025, em atendimento ao 
parágrafo 4º do art. 9º da Lei nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e ao Princípio da 
Publicidade previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal, na sede do Município para o qual se 
encontram convidados toda população do Município e interessados. 

  

  

Local: Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí 

Endereço: Avenida Gustavo Brigagão, s/n 

Praça Malaquias Tavares 

Data: 28/05/2025 

Horário: 09h00 

  

   Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí-PR., 21 de maio de 2025. 

  

 
                    COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

Roberto Mendes da Silva        Ednei Inácio              Maria Ermelinda Almendra Lourenço 
                     Presidente                     Relator                                    Membro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025 

COMPRAS E SERVIÇOS 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 31/2025 - ID 160 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE  
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA:  CONSTRUTORA COLINA LTDA 
CNPJ: 49.797.652/0001-98 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de Serviço de instalação de Grelha de 
Concreto 60x40x5cm (comprimento x largura x altura) incluso o material (grelha, acessórios de fixação 
e materiais complementares) a ser colocado em substituição às grelhas metálicas das canaletas da Escola 
Municipal Profº. Waigner Bento Pupin, no Município de Paraíso do Norte - Pr. 
VALOR: R$ 82.430,50 (oitenta e dois mil quatrocentos e trinta reais e cinquenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  07.002.0012.361.0012.2046.3.3.90.30.00.00.01028 
VIGENCIA: 365 dias após a assinatura do Contrato. 
 

 
Paraíso do Norte, 19 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
WALISSON FERNANDO MARINELO 

CONTRATANTE 
 

 
 
 
 
 
 

CONSTRUTORA COLINA LTDA 
BRUNO DE JESUS MORO 

CONTRATADA 
  

EDNA MARIA CAPELARI 
Diretora Departamento de Educação 

GESTOR 
 

  

RAFAEL KEITH YONEYAMA 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO  
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CONTRATANTE 
 

 
 
 
 
 
 

CONSTRUTORA COLINA LTDA 
BRUNO DE JESUS MORO 

CONTRATADA 
  

EDNA MARIA CAPELARI 
Diretora Departamento de Educação 

GESTOR 
 

  

RAFAEL KEITH YONEYAMA 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO  

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025 

COMPRAS E SERVIÇOS 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 31/2025 - ID 160 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE  
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA:  CONSTRUTORA COLINA LTDA 
CNPJ: 49.797.652/0001-98 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de Serviço de instalação de Grelha de 
Concreto 60x40x5cm (comprimento x largura x altura) incluso o material (grelha, acessórios de fixação 
e materiais complementares) a ser colocado em substituição às grelhas metálicas das canaletas da Escola 
Municipal Profº. Waigner Bento Pupin, no Município de Paraíso do Norte - Pr. 
VALOR: R$ 82.430,50 (oitenta e dois mil quatrocentos e trinta reais e cinquenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  07.002.0012.361.0012.2046.3.3.90.30.00.00.01028 
VIGENCIA: 365 dias após a assinatura do Contrato. 
 

 
Paraíso do Norte, 19 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
WALISSON FERNANDO MARINELO 

CONTRATANTE 
 

 
 
 
 
 
 

CONSTRUTORA COLINA LTDA 
BRUNO DE JESUS MORO 

CONTRATADA 
  

EDNA MARIA CAPELARI 
Diretora Departamento de Educação 

GESTOR 
 

  

RAFAEL KEITH YONEYAMA 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO  

 
 

 

 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 032/2025 - ID 2505/2025 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: BAUMASTER IMPORTACAO E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 
CNPJ/MF: 48.161.058/0001-43 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS”, CONFORME CONVÊNIO 
MAPA Nº. 956755/2024 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE. 
 
 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

41666 

PULVERIZADOR HIDRÁULICO, BARRA DE 18 METROS, 
NOVO E PRONTO PARA O USO, COM GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES E MANUAL DE PEÇAS E DE USO MATERIAL 
TANQUE: POLIETILENO, CAPACIDADE 
TANQUE:(ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL 
DE LICITAÇÃO) 800 L, AGITAÇÃO DA CALDA HIDRÁULICO,  
FILTRO DE SUCÇÃO, MODELO FVS-100, CAPACIDADE DE 
FILTRAGEM 100 L/MIN MALHA 60  CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ACIONAMENTO HIDRÁULICO DAS BARRAS , 
BOMBA DE PULVERIZAÇÃO, TIPO PISTÃO, VAZÃO MÁXIMA 
75 L/MIN A 100 L/MIN, POTÊNCIA CONSUMIDA 4 CV A 6 CV, 
RAMAIS MATERIAL AÇO INOX, ESPAÇAMENTOS ENTRE 
BICOS 50 CM (CONFIGURÁVEL) PORTA-BICOS BIJET , COM 
VÁLVULA ANTI-GOTEJO E BICOS (COMPLETO), 
MARCADOR DE LINHA BARRAS CONSTRUÍDAS COM 
MATERIAIS LEVES E ALTAMENTE RESISTENTES, 
GARANTINDO MAIOR DURABILIDADE COM SISTEMA DE 
QUADRO DE BARRAS PANTOGRÁFICO, ACOMPANHANDO 
AS VARIAÇÕES DO TERRENO AUTOMATICAMENTE, 
MESMO EM ÁREAS IRREGULARES. AS EMPRESAS 
DEVERÃO APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 
CATALOGOS/LINK PARA AFERIÇÃO DO ATENDIMENTO  

un 1,0000 R$ 45.000,00 R$ 
45.000,00 

 

  

 
VALOR CONTRATUAL: R$ 45.000,00 (quarenta mil reais) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 023/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 

Mirador-Pr, 21 de maio de 2025. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

DECRETO Nº41/2025 
  

SÚNULA: “DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PUBLICA 
PARA FINS DE CONSTITUIÇÕES/INSTITUIÇÕES, 
PELO MUNICÍPIO DE MIRADOR, O IMÓVEL QUE 
ESPECIFICAM E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.  

 
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso da competência que lhe confere o artigo 30, inciso I e 5º inciso XXIV da Constituição 
Federal e ainda, com fundamento no Art. 55, inciso V da Lei Orgânica Municipal, nº 01/2003.  

DECRETA: 
 Art. 1º – Fica declarada de Utilidade Pública para fins de Constituições/instituições pelo 
Município de Mirador, a Área urbana da quadra n° 41 com a área 3.276,04 metros quadrados 
na totalidade da matrícula 14.913 neste Município: 
OBJETO: TERÁ FINALIDADE EXCLUSIVA A EXECUÇÃO PARQUE URBANO 
MUNICIPAL. 
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA SÃO FRANCISCO entre AVENIDA PARANÁ; 
MUNICÍPIO: MIRADOR-PR;  
PROPRIETÁRIOS/POSSUIDORES/CONFINANTES: A QUEM DE DIREITO PERTENCER.  
EXTENSÃO: 3.276,04 metros quadrados. 
Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.    
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 21 de maio de 2025.  
  
 

 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
PREFEITO MUNICIPAL  

  

  
  
  
  
  
  



Edição - 19.787PUBLICAÇÃO LEGAL
14 Paranavaí, quinta-feira, 22 de maio de 2025 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.atende.net -      e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 Chamada Pública nº 05/2025 
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4º CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DE EVELOPES DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2025 

CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2025 
 

 
A Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à 
Avenida Tapejara, nº 88 – Centro, CEP 87.780-000, Paraíso do Norte, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 75.476.556/0001-58, representada neste ato pelo Prefeito do Município, a 
autoridade competente, no uso de suas prerrogativas legais, Convoca a Comissão Especial de 
Credenciamento/Chamada Pública do Município, nomeada pelo Decreto Municipal nº 1.875/2024 
para abertura dos envelopes de Habilitação e de Proposta de Preço para CREDENCIAMENTO 
de pessoa jurídica para Credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de serviços de 
Plantão Médico de Urgência e Emergência para atendimento de plantões em regime de 12 
horas, a serem realizados no Pronto Atendimento Municipal, conforme especificado no 
Termo de Referência, pelo período de 12 meses 
 
A abertura e julgamento dos envelopes acontecerá no dia 29 de maio de 2025 às 09:00h, na sede 
da Prefeitura, conforme endereço acima citado. 
 
O Processo e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, 
das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou preferencialmente 
ser baixada no site: www.paraisodonorte.pr.gov.br no Ícone Portal da Transparência > 
Licitações/Administração> Consulta de Licitações  
 
Paraíso do Norte, 21 de maio de 2025. 
 
 
 

Walisson Fernando Marinelo 
Prefeito Municipal em Exercicio 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 114/2025 
 
 

Súmula: Dispõe sobre a nomeação do 
gestor e do responsável pelos serviços 
burocráticos do Fundo Municipal de Esporte 
e Lazer – FUMDEL.  
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei. 
 
Considerando o disposto no art. 5º da Lei 
Municipal nº 3.766, de 24 de setembro de 
2024, que institui o Fundo Municipal de 
Esporte e Lazer – FUMDEL, 
 

                                                          
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Fica nomeado o Sr. João Nilson Brisdo, ocupante do cargo de 
Secretário Municipal de Esporte, Cultura e Turismo, como Gestor do Fundo 
Municipal de Esporte e Lazer – FUMDEL. 
 
Art. 2º Fica nomeada a Sra. Márcia da Silva Gomes, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo – 40h, como responsável pelos trabalhos burocráticos 
do referido Fundo. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
                                         

Alto Paraná, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito Municipal 

18ª Gestão Administrativa 
  

CLAUDEMI
R JOIA 
PEREIRA:59
702770963

Assinado de forma 
digital por 
CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:59702770
963 
Dados: 2025.05.21 
14:12:44 -03'00'

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Fornecimento de produtos de higiene pessoal e cuidados diários, objeto vinculado a Deliberação 
CEDCA nº 78/2022 - Incentivo apoio a promoção dos direitos da criança e do adolescente por meio de acesso a 
produtos de higiene íntima; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 20.666,50; MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
n°049/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 
09h00m do dia 05/06/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos 
seguintes locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações 
públicas - PNCP. Nova Londrina, 21 de maio de 2025 - TATIANE DIAS FRITZ - SECRETARIA DA FAZENDA - 
Órgão Gerenciador da ARP. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR - Alterado 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Fornecimento de equipamentos e serviços para suprimento de oxigênio medicinal.; VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 113.449,70; MODALIDADE: pregão Eletrônico n°039/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 10/06/2025; LOCAL DE 
ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. 
Nova Londrina, 21 de maio de 2025 - TATIANE DIAS FRITZ - SECRETARIA DA FAZENDA - Órgão 
Gerenciador da ARP. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 115/2025 
 
 

Súmula: Dispõe sobre a nomeação do 
gestor e da responsável pelos serviços 
burocráticos do Fundo Municipal de Cultura 
– FUMCULT.  
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei. 
 
Considerando o disposto no art. 4º da Lei 
Municipal nº 3.630, de 06 de novembro de 
2023, que institui o Fundo Municipal de 
Cultura – FUMCULT, 
 

                                                          
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Fica nomeado o Sr. João Nilson Brisdo, ocupante do cargo de 
Secretário Municipal de Esporte, Cultura e Turismo, como Gestor do Fundo 
Municipal de Cultura – FUMCULT. 
 
Art. 2º Fica nomeada a Sra. Márcia da Silva Gomes, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo – 40h, como responsável pelos trabalhos burocráticos 
do referido Fundo. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
                                         

Alto Paraná, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito Municipal 

18ª Gestão Administrativa 
 
 

CLAUDEMI
R JOIA 
PEREIRA:59
702770963

Assinado de forma 
digital por 
CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:597027709
63 
Dados: 2025.05.21 
14:09:55 -03'00'

 
 
RESOLUÇÃO N° 010/2025 

SÚMULA: Dispõe sobre a 
aprovação do Projeto Político-
Pedagógico e do Regimento 
Interno das Medidas 
Socioeducativas em Meio Aberto 
no município de Mirador. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA de Mirador/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal nº. 0102/2010, e às deliberações de 05 de maio de 2025, por maioria 
absoluta de seus membros, resolve: 
CONSIDERANDO a responsabilidade do município na execução das Medidas 
Socioeducativas em Meio Aberto – Liberdade Assistida (LA) e Prestação de 
Serviços à Comunidade (PSC), conforme previsto nos artigos 112 e 117 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente; 
CONSIDERANDO a necessidade de organização e regulamentação dos 
serviços destinados à execução das medidas socioeducativas, com base nos 
princípios da proteção integral, responsabilização com oportunidades de 
integração social e garantia de direitos; 
CONSIDERANDO a apresentação e análise técnica do Projeto Político-
Pedagógico (PPP) e do Regimento Interno das Medidas Socioeducativas pela 
equipe técnica da PSE; 
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Projeto Político-Pedagógico e o Regimento Interno do 
Serviço de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto (Liberdade Assistida e 
Prestação de Serviços à Comunidade) do Município de Mirador, conforme 
documentos apresentados pela equipe técnica da Proteção Social Especial, no 
período de 24 meses, podendo ser revogado em qualquer momento. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Mirador-PR, 19 de maio de 2025. 

___________________________________     
 Rodolfo Rodrigues Tenório da Silva 

Presidente do CMDCA 
 

 
 
RESOLUÇÃO N° 008/2025  

 
INSCREVE O SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL A ADOLESCENTES EM 
CUMPRIMENTO DE MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA DE LIBERDADE 
ASSISTIDA (LA) E DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS À COMUNIDADE (PSC), 
DESENVOLVIDO ATRAVÉS DA EQUIPE 
TÉCNICA DA PSE – PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

– CMDCA de Mirador/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Municipal nº. 0102/2010, e às deliberações da Reunião realizada em 08 
de maio de 2025, e: 

 
CONSIDERANDO a Lei. 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente - ECA; 

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal 0102/2010, Artigo 4º que dispõe sobre a 
competência do CMDCA para autorização prévia para criação de Programas 
e serviços de atendimento dos direitos da Criança e Adolescente, e firmar 
consórcios e convenios com Entidades e Serviços Governamentais e Não 
Governamentais; 

 
CONSIDERANDO a Resolução n° 71 do CONANDA de 10 de junho de 2001, 
que dispõe sobre o registro de entidades não governamentais e da inscrição 
de programas de proteção e sócio- educativo das governamentais e não 
governamentais de atendimento no CMDCA e dá outras providências; 
 
CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA Nº 233, DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 2022 que estabelece diretrizes e parâmetros de atendimento 
socioeducativo às adolescentes privadas de liberdade no Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (SINASE). 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar a inscrição do Serviço de Proteção Social a adolescentes 
em cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de 
Prestação de Serviços à Comunidade (PSC), desenvolvido através da equipe 
Técnica da PSE – Proteção Social Especial. No periodo de 24 meses, 
podendo ser revogado em qualquer momento. 

 
 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 
Mirador-PR, 19 de maio de 2025. 
 

___________________________________     
 Rodolfo Rodrigues Tenório da Silva 

Presidente do CMDCA 
 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

– CMDCA de Mirador/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Municipal nº. 0102/2010, e às deliberações da Reunião extraordinária 
realizada em 05 de junho de 2024, as 8:45 horas, e: 

 
resolve emitir COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO para: 

 
Nome: PSE: Proteção Social Especial 

Natureza: Governamental 
Endereço: Av. Guaíra 154, anexo ao CRAS 
Telefone: 44 34348016 

Email: pse@mirador.pr.gov.br 
Descrição do 

Serviço: 
Serviço de Proteção Social a adolescentes em cumprimento 
de Medida Sócioeducativa nas modalidades de Liberdade 
Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade 

(PSC) 
 

Capacidade de 
atendimento: 

10 

Número da 
inscrição: 

003/2024 

Validade da 
inscrição: 

05/06/2025 

 
Mirador-PR, 05 de junho de 2024. 
 

___________________________________     
 Rodolfo Rodrigues Tenório da Silva 

Presidente do CMDCA 
 

 

 

 
 

         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 

Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
 DECRETO Nº 5.781 

   Data 21 de maio 2025 
 

                       Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.794/24 DE 24 DEZEMBRO DE 2024, PUBLICAÇÃO 
27/12/2024. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um crédito 

adicional suplementar na importância total de R$70.000,00(setenta mil reais), segundo a 
seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMANTAL  
05.001.12.361.0019.2.050 Merenda Escolar do Ensino Fundamental  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(231) Recursos Ordinários – (Livres) 35.000,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇAO INFANTIL  
05.003.12.365.0019.2.06 Merenda Escolar na Educação Infantil  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(352) Recursos Ordinários – (Livres) 35.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO  70.000,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado na forma do presente decreto, 

far-se-á mediante cancelamento das seguintes dotações: 
 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMANTAL  
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00(238) Recursos Ordinários – (Livres) 35.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(247) Recursos Ordinários – (Livres) 35.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 70.000,00 

 

 

 
 

         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II, nº 800 – Caixa Postal nº 01 

Fone - (44) 3445.8150-8155 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 
 
Art. 3º revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação,  
 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 21 de maio de 2025. 
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RESOLUÇÃO N° 009/2025 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI FEDERAL N º 
8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 (ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE) E LEI MUNICIPAL N° 
491/2020. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA de Mirador/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Municipal nº. 0102/2010, e às deliberações de 08 de maio de 2025, e: 

 
CONSIDERANDO a adequação do atendimento ao seviço de 

acolhimento familiar dentro das normativas federais: Estatuto da Criança e 
do Adolescentes, da Lei Municipal N° 491 /2020, que institui o Programa 
Familia Acolhedora no Municipio de Mirador. 

 
RESOLVE: 
Art. 1º - INSCREVE, junto ao Conselho Municipal dos Direito da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, cito o PROGRAMA FAMÍLIA ACOLHEDORA do 
município de Mirador-PR, no período de 24 meses, podendo ser revogado em 
qualquer momento.  
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 
Mirador-PR, 19 de maio de 2025. 
 

___________________________________     
 Rodolfo Rodrigues Tenório da Silva 

Presidente do CMDCA 
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Extrato de Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 017/2025-RH 
 
 
Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 053/2025-RH 
Empregador: Município de Alto Paraná-PR. 
Empregado(a): Paola Rodrigues da Silva 
Emprego Público: Professor  
Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais 
Prazo de Validade do PSS: 24/11/2024 à 24/11/2025  
Previsão de Prorrogação do PSS: A critério da administração por igual período e uma única vez 
Data de Início do Contrato: 22/05/2025 
Data Final do Contrato: 31/12/2025 
Salário Contratual Inicial: R$ 3.852,05 (três mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e cinco centavos) mensais 
Regime Previdenciário: Celetista 
 
Alto Paraná-PR., 20 de maio de 2025. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito - 18º Gestão Administrativa 
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PORTARIA Nº 465/2025 

 
SÚMULA: Resultado Final dos projetos 
contemplados no Edital de Chamamento 
Público Nº 001/2025. Claudemir Jóia 
Pereira, Prefeito de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei.  

 
R E S O L V E: 

 
Art.1º O Prefeito de Alto Paraná, no uso de suas atribuições legais conforme 
Edital de Chamamento Público Nº 001/2025, LEI ALDIR BLANC 2 - PNAB, torna 
público o resultado final dos projetos contemplados do Edital de Chamamento 
Público Nº 001/2025. 

Art.2º Homologa o resultado final do Edital de Chamamento Público nº 00/2025 
– Lei Aldir Blanc 2 - PNAB, conforme se segue abaixo: 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 - PNAB 

LEI ALDIR BLANC 

SELECIONADOS ANÁLISE DE MÉRITO 

 
Projeto Proponente CNPJ Categoria Resultado 

Festival de Calouros de 
Alto Paraná -  2º Edição + 

Natal Encantado com 
Wave Drums 

M B ROSSI 
PRODUÇÕES 

LTDA 
59.543.599/0001-

52 Música Contemplado 

 
Art.3º Conforme item 10 do edital, o agente cultural contemplado será 
convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV, de 
forma presencial ou eletrônica. A Secretaria de Educação e Cultura fará a 
referida convocação por e-mail. 

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Alto Paraná, 21 de maio de 2025. 
 
 

______________________________ 
Claudemir Jóia Pereira 

Prefeito Municipal 
18ª Gestão Administrativa 

CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:59702770963

Assinado de forma digital por 
CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:59702770963 
Dados: 2025.05.21 14:11:51 -03'00'

 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 036/2025 - ID 2509/2025 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: LUZERNA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ/MF: 55.993.229/0001-66 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS”, CONFORME CONVÊNIO 
MAPA Nº. 956755/2024 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE. 
 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total  

41661 

PLANTADEIRA DE MANDIOCA 2 LINHAS; COMPATÍVEL COM 
TRATORES DE POTÊNCIA MÁXIMA DE NOMÍNIMO 55CV; 
ENGATE VIA SISTEMA HIDRÁULICO DE 3 PONTOS 
RESERVATÓRIO DE FERTILIZANTEEM POLIETILENO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 140KG; SISTEMA DE DOSAGEM 
DE FERTILIZANTE;SISTEMA DE ABERTURA DE SULCO: 
DISCO DUPLO; SISTEMA DE ESPAÇAMENTO ENTRE 
LINHASREGULÁVEL COM ESPAÇAMENTO MÍNIMO DE 
80CM; SISTEMA DE DEPÓSITO DE RAMAS 
COMCAPACIDADE MÍNIMA DE 1,5M3; SISTEMA DE CORTE 
DE RAMAS; SISTEMA DE DISTANCIAMENTOENTRE 
MANIVAS REGULÁVEL COM ESPAÇAMENTO MÍNIMO DE 
30MM; SISTEMA DE FIXAÇÃO DEMANIVAS E FECHAMENTO 
DE SULCO; SISTEMA DE RODAS COMPACTADORAS; 
SISTEMA DE RODEIROPARA TRANSPORTE, INCLUSO 
PNEUS AGRÍCOLAS COM DIÂMETRO DE ARO MÍNIMO DE 
16";QUANTIDADE MÍNIMA DE ASSENTOS COM ENCOSTO. 
AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR JUNTAMENTE 
COM A PROPOSTA (ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME 
EDITAL DE LICITAÇÃO) 

un 1,0000 R$ 29.000,00 R$ 29.000,00 

 

 

  
VALOR CONTRATUAL: R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 023/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

Mirador-Pr, 21 de maio de 2025 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR ITEM 
e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Aquisição de tubos de concreto para águas pluviais 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 04/06/2025, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 04/06/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.077.362,00 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br,  ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 

 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 21 de maio de 2025. 
 

  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
         Prefeito Municipal 
   18ª Gestão Administrativa 
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 007/2024 

 
CONTRATO Nº 058/2024 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO RENATO FURLAN FRANQUI 
CNPJ DO CONTRATADO 032.195.559-50 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(COMBUSTÍVEL GASOLINA COMUM), 
DESTINADAS AOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL DESTE MUNICÍPIO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 09/05/2024 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 09/05/2025 
DATA DO 1° ADITIVO 
(RECOMPOSIÇÃO) 

25/07/2024 

DATA DO 2° ADITIVO 
(RECOMPOSIÇÃO) 

24/02/2025 

DATA DO 3° ADITIVO (TEMPO) 08/05/2025 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

09/05/2026 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 105, 
DA LEI Nº 14.133/21 E CLÁUSULA SEGUNDA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0136/2024 

 
3º ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(ETANOL, ÓLEO DIESEL E DIESEL S-10), DESTINADOS AOS VEICULOS DA FROTA 
MUNICIPAL, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DESTE 
MUNICÍPIO, CELEBRADO EM 03/09/2024, SOB Nº 0136/2024, ENTRE O MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA RENATO FURLAN FRANQUI - EPP, NA 
FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 14.133/21, CONFORME SE DECLARAM A 
SEGUIR.   

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua 
Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan 
Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-
8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre 
Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa RENATO FURLAN FRANQUI - EPP ,pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 08.170.365/0001-76 , AV CRUZEIRO 
DO SUL, Nº 335 -   , centro na Cidade de São João do Caiuá - Estado do Paraná, CEP 
87740-000, neste ato representada pelo Sr. RENATO FURLAN FRANQUI  ,  brasileiro,  
empresário, portador do CI/RG Nº. 8.002.958-6 -  e inscrita no CPF/MF 
Nº.032.195.559-50, residente e domiciliado na Rua Tiradentes, nº 29 ,na cidade de 
São João do Caiuá - PR,  doravante denominada CONTRATADA.. 
 
Resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 
0136/2024, de acordo com o Pregão Eletrônico n° 015/2024 para fornecimento de 
Combustíveis, destinados a veículos da frota municipal; nos termos da Lei 14.133/21 
(art. 124 e art. 125) e pelas cláusulas a seguir expressas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o acréscimo de valor contratual (do item 2), 
formalizando com o competente Termo Aditivo para que produza os efeitos legais, 
nos termos do art. 124 e art. 125 da Lei nº 14.133/21 e pareceres integrantes do 
presente processo de aditivação, fica estabelecido conforme detalhamento abaixo:  

 
Item Descrição Unid Quant.  Valor (L) Valor Total 

02 DIESEL S-10 L 12.500 6,19 77.375,00 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais 
cláusulas e condições do contrato originário nº 0136/2024, celebrado em 
03/09/2024. 
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São João do Caiuá, Estado do Paraná,19 de maio de 2025. 
 

..................................................... 
034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ 

PAUKA 
Contratante 

 
....................................................... 

   032.195.559-50 - RENATO FURLAN 
FRANQUI                    

Contratado 

 

 

Testemunhas: 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Assinatura_____________________ 

Nome: ____________________________ 

CPF/MF: ___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0191/2024 

 
1º ADITIVO A  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESTE 
MUNICÍPIO, CELEBRADO EM 15/10/2024, SOB Nº 0191/2024, ENTRE O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA HAKOUR 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, NA FORMA DO DISPOSTO NA 
LEI FEDERAL Nº 14.133/21, CONFORME SE DECLARAM A SEGUIR. 

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-
30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, 
casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no 
CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre 
Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa HAKOUR DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
n° 55.187.334/0001-08, com sede na Rua Marechal Castelo Branco, n° 
2064, Sala B, Jardim Santa Luzia 2° Parte, em Paiçandu/PR, CEP: 87140-
000, neste ato representada pelo Sr. RAPHAEL MICHEL NASSER, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF n° 060.188.579-10, 
residente e domiciliado na Rua Vereador Victo Manoel Hoffmeister, n° 
106, Jardim Espanha, em Maringá/PR, CEP87060-696, doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
Resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo a Ata de 
registro de preço nº 0191/2024, de acordo com o Edital Pregão 
Eletrônico nº 028/2024 para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESTE 
MUNICÍPIO; nos termos da Lei 14.133/21 (artigo 124) e pelas cláusulas 
a seguir expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-
financeiro contratual (recomposição de valor), formalizando sob o 
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competente Termo Aditivo para que produza os efeitos legais, nos termos 
do artigo 124, inciso II, alínea “d” da Lei nº 14.133/21 e pareceres 
integrantes do presente processo de aditivação, fica estabelecido 
conforme detalhamento abaixo: 
 

Item Descrição Unid Quant. Valor Atual Recomposi
ção 

Valor 
Recom 
posto 

Valor Total 

2 AÇÚCAR 
CRISTAL 

PCT 77 R$ 16,50 R$ 2,43 R$ 18,93 R$ 187,11 

9 LEITE 
INTEGRAL 

LT 760 R$ 4,75 R$ 0,85 R$ 5.60 R$ 646,00 

TOTAL R$ 833,11 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as 
demais cláusulas e condições do contrato originário nº 0191/2024, 
celebrado em 15/10/2024. 
 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, 15 de maio de 2025. 
 

_______ ___________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICPAL 
 
___________________ 
RAPHAEL MICHEL NASSER  
CPF: 060.188.579-10 
REPRESENTANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

AVISO E CONVOCAÇÃO PARA RETOMADA DE CHAMADA PÚBLICA Nº 07/2025 
 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
CONSTRUÇÃO DE 50 UNIDADES HABITACIONAIS 

PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - FAR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2025 

INEXIGIBILIDADE 15/2025 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte AVISA E CONVOCA as Empresas CLAUDINEI 
SOARES DA ROCHA & CIA, inscrita no CNPJ nº 05.326.878/0001-35 e MARCIO RODRIGO 
ZAGO LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.079.902.0001-41, Para RETOMADA da sessão em epígrafe 
com o objetivo de Credenciar Empresas especializada na construção de casa populares mediante o 
Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV – FAR, conforme Lei Federal 14.620/2023, Decreto nº 
11.439/2023, Portarias MCID 724, 725, 727 e 47/2025, em parceria com o Programa Casa Fácil PR - 
PCFPR, em consonância com a Lei Municipal nº 565/2022, Lei Complementar (Municipal) nº 
57/2022, Lei Complementar (Municipal) nº 75/2025 e Lei Complementar (Municipal) nº 76/2025, para 
construção de 50 unidades habitacionais, localizados no “Loteamento Esperança II”, criado, 
aprovado e homologado através da Lei Municipal nº 565/2022. A RETOMADA da sessão de 
conferência dos documentos de credenciamento se dará no dia 29/05/2025 às 09h00min na sede 
da Prefeitura desta Municipalidade. A sessão realizada em 16 (dezesseis) de maio de 2025 foi 
suspensa devido uma das empresas não apresentar o Item “06.01.04.03 – Comprovação de possuir 
conceito de análise de risco de crédito favorável e vigente, junto à Caixa Econômica Federal expedido 
por esta com data não superior a 60 (sessenta) dias corridos da data da apresentação dos documentos 
de credenciamento”. Na ocasião, a empresa justificou que a Caixa Econômica Federal não fornece 
mais o referido documento, o que foi registrado em ata. Diante disso, a Administração diligenciou 
junto à Caixa Econômica Federal por meio do Ofício nº 169/2025. De posse da resposta oficial da 
instituição, informamos que a sessão será retomada no dia 29 de maio de 2025, às 09h00min. 
Lembrando que o credenciamento é para aquisição de Lotes/Imóveis autorizados para doação através 
da Lei Complementar Municipal nº 57/2022, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 75/2025 e 
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 76/2025, com área total de 14.094,35 m², corresponde às 
seguintes matrículas: 15.789; 15.790; 15.791; 15.792; 15.793; 15.794; 15.795; 15.796; 15.797; 15.798; 
15.847; 15.848; 15.849; 15.850; 15.851; 15.852; 15.853; 15.854; 15.855; 15.857;  15.860; 15.861; 
15.862; 15.863; 15.864; 15.865; 15.866; 15.867; 15.868; 15.869; 15.871; 15.872; 15.873; 15.874; 
15.875; 15.876; 15.877; 15.878; 15.879; 15.880; 15.881; 15.912; 15.913; 15.914; 15.915; 15.916; 
15.917; 15.918; 15.919 e 15.920. Maiores informações poderão ser obtivas junto ao Departamento de 
Administração Geral, Divisão de Compras, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, sito a Avenida Tapejara 88, centro, durante o horário normal de expediente, das 8:00 às 11:00 
e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; planejamento@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ainda no site do 
Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone Licitações. 
 
Paraíso do Norte, 21 de maio de 2025. 
 
 
 

Walisson Fernando Marinelo 
Prefeito do Município em Exercício 

 AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 42/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO 22/2025

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO NAS UNIDADES 
OPERACIONAIS DO CIS/AMUNPAR

Informamos aos interessados que o Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, realizará 
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 14.133/21, 
regulamentada pela Resolução nº 25/2023-CIS/AMUNPAR, conforme as seguintes especificações:

1 – Objeto do Pregão: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO NAS 
UNIDADES OPERACIONAIS DO CIS/AMUNPAR, conforme descritivo completo no Termo de Referência, 
Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 13:00 horas do dia 09 de Junho 
de 2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09 de Junho de 2025 às 08:01 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 09 de Junho de 2.025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br  “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Lote.

3 –  Prazo Máximo de execução da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, a contar da data de 
assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

4 – O preço máximo total admissível para o presente processo licitatório é de R$13.594,70 (Treze mil, 
quinhentos e noventa e quatro reais e setenta centavos).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Lote.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição ou contratação do objeto da presente licitação correrão 

por conta de recursos da dotação orçamentária: 01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.3.90.30.17.00, 

01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.3.90.30.19.00,  01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.3.90.30.24.00, 

01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.3.90.30.26.00, 01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.3.90.30.28.00, 

01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.3.90.30.42.00, 01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.3.90.30.99.00, 

01.001.0010.0302.2009.2001.3.4.4.90.52.12.00, 01.001.0010.0302.2009.2001.3.4.4.90.52.34.00,  

01.001.0010.0302.2009.2001.3.4.4.90.52.40.00, Fontes 001 e 013.

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e seu(s) 
anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
https://pncp.gov.br/, no Portal Transparência, através do endereço eletrônico 
https://cisamunpar.atende.net/transparencia e endereço eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões 
(www.bll.org.br), ou junto ao setor de licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, até 24 
horas antes da abertura da licitação, por meio de solicitação por e-mail: 

licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 21 de Maio de 2025.

EDIVAN GUERREIRO BARÃO
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 21 de Maio de 2025.

EDIVAN GUERREIRO BARÃO
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3900 2170 – CEP 87.790-000 
CNPJ. 76.413.061/0001-42 

 

 
DECRETO Nº 33 de 21 de maio de 2025 

 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 338 de 18 de dezembro de 2024. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº 338 – LOA/2025, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 269.991,00 
(Duzentos e Sessenta e Nove Mil, Novecentos e Noventa e Um Reais), para cobertura das seguintes 
dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 

   
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
05 SECRETARIA DE EDUCACAO  
05.001 EDUCAÇÃO  
12.365.0013.2029 MANUTENCAO DO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
2810 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 121.000,00 
   
06 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA  
06.004 DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
15.452.0023.2015 MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS URBANOS  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
3450 00000-Recursos Ordinários (Livres) 11.000,00 
   
08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0012.2034 MANUTENCAO DO CENTRO DE REF. ASSIST. SOCIAL  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4110 00000-Recursos Ordinários (Livres) 29.082,00 
08.002 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO  
08.241.0011.2036 MANUNTENCAO DO SERVICO DE ATENCAO AO IDOSO  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4350 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.909,00 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.302.0008.2048 GERIR AS POLÍTICAS DE SAÚDE DO SUS  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
5580 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 50.000,00 

 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3900 2170 – CEP 87.790-000 
CNPJ. 76.413.061/0001-42 

 

10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
5790 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 50.000,00 
   
 TOTAL 269.991,00 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º 

será utilizado: 
 

a) anulação das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.006 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO  
04.122.0002.2042 MANUTENCAO DA DIVISAO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
740 00000-Recursos Ordinários (Livres) 11.000,00 
   
 TOTAL 11.000,00 

 

b) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, das seguintes Fontes de Recursos: 
 

 
Fonte Descrição Valor 
00000 Recursos Ordinários (Livres) 37.991,00 
00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 121.000,00 
00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 100.000,00 
 TOTAL 258.991,00 

 

 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 21 de maio de 2025. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 

 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
5790 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 50.000,00 
   
 TOTAL 269.991,00 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º 

será utilizado: 
 

a) anulação das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.006 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO  
04.122.0002.2042 MANUTENCAO DA DIVISAO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
740 00000-Recursos Ordinários (Livres) 11.000,00 
   
 TOTAL 11.000,00 

 

b) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, das seguintes Fontes de Recursos: 
 

 
Fonte Descrição Valor 
00000 Recursos Ordinários (Livres) 37.991,00 
00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 121.000,00 
00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 100.000,00 
 TOTAL 258.991,00 

 

 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 21 de maio de 2025. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 

 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3900 2170 – CEP 87.790-000 
CNPJ. 76.413.061/0001-42 

 

10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
5790 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 50.000,00 
   
 TOTAL 269.991,00 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º 

será utilizado: 
 

a) anulação das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.006 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO  
04.122.0002.2042 MANUTENCAO DA DIVISAO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
740 00000-Recursos Ordinários (Livres) 11.000,00 
   
 TOTAL 11.000,00 

 

b) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, das seguintes Fontes de Recursos: 
 

 
Fonte Descrição Valor 
00000 Recursos Ordinários (Livres) 37.991,00 
00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 121.000,00 
00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 100.000,00 
 TOTAL 258.991,00 

 

 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 21 de maio de 2025. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 

 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3900 2170 – CEP 87.790-000 
CNPJ. 76.413.061/0001-42 

 

10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
5790 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 50.000,00 
   
 TOTAL 269.991,00 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º 

será utilizado: 
 

a) anulação das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.006 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO  
04.122.0002.2042 MANUTENCAO DA DIVISAO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
740 00000-Recursos Ordinários (Livres) 11.000,00 
   
 TOTAL 11.000,00 

 

b) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, das seguintes Fontes de Recursos: 
 

 
Fonte Descrição Valor 
00000 Recursos Ordinários (Livres) 37.991,00 
00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 121.000,00 
00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 100.000,00 
 TOTAL 258.991,00 

 

 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 21 de maio de 2025. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 

 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 41/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO 21/2025

AQUISIÇÃO DE MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO

Informamos aos interessados que o Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, realizará 
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 14.133/21, 
regulamentada pela Resolução nº 25/2023-CIS/AMUNPAR, conforme as seguintes especificações:

1 – Objeto do Pregão: AQUISIÇÃO DE MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO, conforme descritivo 
completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 04 de Junho 
de 2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 04 de Junho de 2025 às 08:01 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 04 de Junho de 2.025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br  “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Lote.

3 –  Prazo Máximo de execução da Ata de Registro de Preços será de12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

4 – O preço máximo total admissível para o presente processo licitatório é de R$2.763.051,60 (Dois 
milhões, setecentos e sessenta e três mil, cinquenta e um reais e sessenta centavos).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Lote.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição ou contratação do objeto da presente licitação correrão 

por conta de recursos da dotação orçamentária: 01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.90.32.99.01.00 e 
01.001.0010.0302.2009.2041.3.3.90.32.99.01.00 - Fonte 001.
7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e seu(s) 
anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
https://pncp.gov.br/, no Portal Transparência, através do endereço eletrônico 
https://cisamunpar.atende.net/transparencia e endereço eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões 
(www.bll.org.br), ou junto ao setor de licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, até 24 
horas antes da abertura da licitação, por meio de solicitação por e-mail: 
licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 21 de Maio de 2025.

EDIVAN GUERREIRO BARÃO
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 021/2025 
Processo Administrativo n.º 068/2025 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRADOR, Estado do Paraná, sediado na Avenida Guaira 
nº153, Centro, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, Decreto Municipal nº 029/2023 e do 
Decreto Nº10.024, de 20 de setembro de 2019, e suas modificações, bem como das exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 
OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE “DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO DA ÁREA 
INTERNA E EXTERNA, CONTROLE DE MORCEGOS E LIMPEZA DE RESERVATÓRIO 
D’ÁGUA” PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR. 
 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 22.000,00 
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS  
De 22/05/2025 às 8h  
Até 26/05/2025 às 17h 
Abertura 27/05/2025 às 9h 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 

 
 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 022/2025 
Processo Administrativo n.°070/2025 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRADOR, Estado do Paraná, sediado na Avenida Guaira 
nº153, Centro, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, Decreto Municipal nº 029/2023 e do 
Decreto Nº10.024, de 20 de setembro de 2019, e suas modificações, bem como das exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA “MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS”, PERTENCENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 20.640,00 
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS  
De 22/05/2025 às 8h  
Até 26/05/2025 às 17h 
Abertura 27/05/2025 às 9:30mim 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 

 
 

 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 033/2025 - ID 2506/2025 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: CIDAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 
CNPJ/MF: 32.396.643/0001-92 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS”, CONFORME CONVÊNIO 
MAPA Nº. 956755/2024 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE. 
 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total  

41657 

Distribuidor de fertilizantes com duplo disco, tubular construído 
em aço carbono reforçado, reservatório em polietileno com 
grade interna para proteção e funil com regulagem de altura, 
com capacidade mínima 1,3 m3, discos, palhetas e defletores 
em inox, acionados por caixas de transmissão dimensionadas 
para o trabalho com sistema agitador, descarga ajustável com 
comandos hidráulico independentes, escala milimétrica para 
distribuição das sementes e adubos granulados, cardãn com 
protetor, As empresas deverão apresentar juntamente com a 
proposta catalogos/link para aferição do atendimento das 
especificações dos bens. (especificação do item conforme edital 
de licitação) 

un 1,0000 R$ 12.350,00 R$ 12.350,00 

 

41663 

DISTRIBUIDOR DE SEMENTES VICON - DISTRIBUIDOR E 
SEMEADEIRA PENDULAR COM CAPACIDADE PARA 600 
LITROS, TRATORIZADO, ESTRUTURA EM 
AÇO,RESERVATÓRIO EM POLIETILENO, EQUIPADO COM 
UNIDADE PENDULAR INDEPENDENTE, PÊNDULO EM 
FIBRA DE NYLON ALCANCE DE LANÇAMENTO DE 9 A 14 
METROS, SISTEMA AGITADOR COMMOVIMENTO 
OSCILANTES, AGITADOR COM CONE EM FIBRA DE NYLON, 
AGITADOR EXTRA PARADIFERENTES PRODUTOS, 
CONTROLE DE DOSAGEM ATRAVÉS DE REGULAGEM DO 
REGISTRO DE SAÍDA,ACIONAMENTO POR CARDAN, 
BARRA DOSADORA, ALAVANCA DA BARRA DOSADORA, 
POTENCIAREQUERIDA NA TDP DE 50 CV E ROTAÇÃO 
REQUERIDA NA TDP DE 540 RPM.AS EMPRESAS 
DEVERÃO APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 
CATALOGOS/LINK PARA AFERIÇÃO DO ATENDIMENTO 
DAS ESPECIFICAÇÕES DOS BENS. ( ESPECIFICAÇÃO DO 
ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO) 

un 1,0000 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00 

 

 

VALOR CONTRATUAL: R$ 19.350,00 (dezenove mil trezentos e cinquenta reais) 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 023/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

Mirador-Pr, 21 de maio de 2025 
_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 032/2025 - ID 2505/2025 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: BAUMASTER IMPORTACAO E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 
CNPJ/MF: 48.161.058/0001-43 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS”, CONFORME CONVÊNIO 
MAPA Nº. 956755/2024 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE. 
 
 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

41666 

PULVERIZADOR HIDRÁULICO, BARRA DE 18 METROS, 
NOVO E PRONTO PARA O USO, COM GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES E MANUAL DE PEÇAS E DE USO MATERIAL 
TANQUE: POLIETILENO, CAPACIDADE 
TANQUE:(ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL 
DE LICITAÇÃO) 800 L, AGITAÇÃO DA CALDA HIDRÁULICO,  
FILTRO DE SUCÇÃO, MODELO FVS-100, CAPACIDADE DE 
FILTRAGEM 100 L/MIN MALHA 60  CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ACIONAMENTO HIDRÁULICO DAS BARRAS , 
BOMBA DE PULVERIZAÇÃO, TIPO PISTÃO, VAZÃO MÁXIMA 
75 L/MIN A 100 L/MIN, POTÊNCIA CONSUMIDA 4 CV A 6 CV, 
RAMAIS MATERIAL AÇO INOX, ESPAÇAMENTOS ENTRE 
BICOS 50 CM (CONFIGURÁVEL) PORTA-BICOS BIJET , COM 
VÁLVULA ANTI-GOTEJO E BICOS (COMPLETO), 
MARCADOR DE LINHA BARRAS CONSTRUÍDAS COM 
MATERIAIS LEVES E ALTAMENTE RESISTENTES, 
GARANTINDO MAIOR DURABILIDADE COM SISTEMA DE 
QUADRO DE BARRAS PANTOGRÁFICO, ACOMPANHANDO 
AS VARIAÇÕES DO TERRENO AUTOMATICAMENTE, 
MESMO EM ÁREAS IRREGULARES. AS EMPRESAS 
DEVERÃO APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 
CATALOGOS/LINK PARA AFERIÇÃO DO ATENDIMENTO  

un 1,0000 R$ 45.000,00 R$ 
45.000,00 

 

  

 
VALOR CONTRATUAL: R$ 45.000,00 (quarenta mil reais) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 023/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 

Mirador-Pr, 21 de maio de 2025. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Não

Objeto da licitação:

AQUISIÇÃO DE “IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS”, CONFORME CONVÊNIO MAPA Nº. 956755/2024 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 57/2025

Modalidade:
                    Pregão Eletrônico

Número/Ano: 23/2025 Data de abertura: 06/05/2025

Data homologação: 21/05/2025Data adjudicação: 20/05/2025

Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Proposta - Lance Condição de pagamento: PAGAMENTO SERA A VISTA

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação , levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO DE
LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como
vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

BAUMASTER IMPORTACAO E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 48.161.058/0001-43 R$ 45.000,00

CIDAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 32.396.643/0001-92 R$ 19.350,00

FREITAS COMERCIAL AGRICOLA LTDA 27.883.350/0001-08 R$ 75.200,00

LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 44.382.621/0001-52 R$ 21.399,99

LUZERNA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 55.993.229/0001-66 R$ 29.000,00

PEDRO PIRES JUNIOR 05.507.847/0001-80 R$ 2.100,00

Total: R$ 192.049,99

BAUMASTER IMPORTACAO E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

PULVERIZADOR HIDRÁULICO, BARRA DE 18 METROS,
NOVO E PRONTO PARA O USO, COM GARANTIA MÍNIMA DE
12 MESES E MANUAL DE PEÇAS E DE USO MATERIAL
TANQUE: POLIETILENO, CAPACIDADE TANQUE:
(ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO) 800 L, AGITAÇÃO DA CALDA HIDRÁULICO,
FILTRO DE SUCÇÃO, MODELO FVS-100, CAPACIDADE DE
FILTRAGEM 100 L/MIN MALHA 60  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: ACIONAMENTO HIDRÁULICO DAS BARRAS ,
BOMBA DE PULVERIZAÇÃO, TIPO PISTÃO, VAZÃO MÁXIMA
75 L/MIN A 100 L/MIN, POTÊNCIA CONSUMIDA 4 CV A 6 CV,
RAMAIS MATERIAL AÇO INOX, ESPAÇAMENTOS ENTRE
BICOS 50 CM (CONFIGURÁVEL) PORTA-BICOS BIJET , COM
VÁLVULA ANTI-GOTEJO E BICOS (COMPLETO), MARCADOR
DE LINHA BARRAS CONSTRUÍDAS COM MATERIAIS LEVES
E ALTAMENTE RESISTENTES, GARANTINDO MAIOR
DURABILIDADE COM SISTEMA DE QUADRO DE BARRAS
PANTOGRÁFICO, ACOMPANHANDO AS VARIAÇÕES DO
TERRENO AUTOMATICAMENTE, MESMO EM ÁREAS
IRREGULARES. AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA CATALOGOS/LINK PARA
AFERIÇÃO DO ATENDIMENTO

un 1,0000
R$

45.000,0000
R$ 45.000,0041666
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DAS ESPECIFICAÇÕES DOS BENS.(ESPECIFICAÇÃO DO
ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO)

Valor Total: R$ 45.000,00

CIDAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

Distribuidor de fertilizantes com duplo disco, tubular construído
em aço carbono reforçado, reservatório em polietileno com grade
interna para proteção e funil com regulagem de altura, com
capacidade mínima 1,3 m3, discos, palhetas e defletores em
inox, acionados por caixas de transmissão dimensionadas para o
trabalho com sistema agitador, descarga ajustável com
comandos hidráulico independentes, escala milimétrica para
distribuição das sementes e adubos granulados, cardãn com
protetor, As empresas deverão apresentar juntamente com a
proposta catalogos/link para aferição do atendimento das
especificações dos bens. (especificação do item conforme edital
de licitação)

un 1,0000
R$

12.350,0000
R$ 12.350,0041657

DISTRIBUIDOR DE SEMENTES VICON - DISTRIBUIDOR E
SEMEADEIRA PENDULAR COM CAPACIDADE PARA 600
LITROS, TRATORIZADO, ESTRUTURA EM
AÇO,RESERVATÓRIO EM POLIETILENO, EQUIPADO COM
UNIDADE PENDULAR INDEPENDENTE, PÊNDULO EM FIBRA
DE NYLON ALCANCE DE LANÇAMENTO DE 9 A 14 METROS,
SISTEMA AGITADOR COMMOVIMENTO OSCILANTES,
AGITADOR COM CONE EM FIBRA DE NYLON, AGITADOR
EXTRA PARADIFERENTES PRODUTOS, CONTROLE DE
DOSAGEM ATRAVÉS DE REGULAGEM DO REGISTRO DE
SAÍDA,ACIONAMENTO POR CARDAN, BARRA DOSADORA,
ALAVANCA DA BARRA DOSADORA, POTENCIAREQUERIDA
NA TDP DE 50 CV E ROTAÇÃO REQUERIDA NA TDP DE 540
RPM.AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR JUNTAMENTE
COM A PROPOSTA CATALOGOS/LINK PARA AFERIÇÃO DO
ATENDIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES DOS BENS. (
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

un 1,0000
R$

7.000,0000
R$ 7.000,0041663

Valor Total: R$ 19.350,00

FREITAS COMERCIAL AGRICOLA LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

GRADE ARADORA ESTRUTURA: VIGAS TUBULARES , TIPO
ENGATE: DE ARRASTO ,LARGURA ARADA: 2.550 MM,
PROFUNDIDADE SULCO: 150 A 250 MM ,POTÊNCIA
REQUERIDA: 126 CV, QUANTIDADE DISCO: 20 , DIÂMETRO
DISCO:28 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTROLE
REMOTO E RODEIRO SIMPLES. AS EMPRESAS DEVERÃO
APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA
CATALOGOS/LINK PARA AFERIÇÃO DO ATENDIMENTO DAS
ESPECIFICAÇÕES DOS BENS. ( EPECIFICAÇÃO DO ITEM
CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO).

un 2,0000
R$

32.900,0000
R$ 65.800,0041659

ROÇADEIRA HIDRÁULICA CENTRAL E LATERAL LARGURA
DO CORTE DE NO MÍNIMO 1500(MM), MÍNIMO DE Nº DE
FACAS 2,ALTURA DO CORTE DE NO MÍNIMO 70 - 200 (MM),
ACOPLAMENTO AO 3O PONTO DO TRATOR, CAIXA DE
TRANSMISSÃO MULTIPLICADORA-RELAÇÃO DE
TRANSMISSÃO 1:1,92, CAIXA MULTIPLICADORA
LUBRIFICADA EM BANHO DE ÓLEO, CAIXA
MULTIPLICADORA DE VELOCIDADE DE GIRO LIVRE,
SAPATAS LATERAIS COM CHAPAS SUBSTITUÍVEIS E
REGULAGEM DE ALTURA DE CORTE, RODA TRASEIRA
PERMITINDO MAIOR ESTABILIDADE E NIVELAMENTO COM
SUPORTE DE CONTROLE DE ALTURA,PROTETOR
TRASEIRO E PROTEÇÃO DIANTEIRA DA CAIXA, EQUIPADA
COM ACA 540 X 100 X 12MM CORTE DUPLO AÇO EXTRA
FORTE.  AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR

un 1,0000
R$

9.400,0000
R$ 9.400,0041665
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JUNTAMENTE COM A PROPOSTA CATALOGOS/LINK PARA
AFERIÇÃO DO ATENDIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES DOS
BENS.  (ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICICTAÇÃO)

Valor Total: R$ 75.200,00

LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

CARRETA BASCULANTE METÁLICA COM CAPACIDADE DE 6
TONELADAS: BASCULANTE POR CILINDRO TELESCÓPICO
DE TRÊS ESTÁGIOS, TAMPA TRASEIRA COM SISTEMA DE
DESTRAVAMENTO AUTOMÁTICO E OPÇÃO DE ABERTURA
LATERAL, COM FREIOS, COM RODADO TANDEM ARO 16
COM PNEUS NOVOS, COM CHAPA DE TAMPAS COM NO
MÍNIMO DE 2 MM DE ESPESSURA, ASSOALHO DE NO
MÍNIMO 3 MM, E CHASSI COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4,7
MM, AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR JUNTAMENTE
COM A PROPOSTA CATALOGOS/LINK PARA AFERIÇÃO DO
ATENDIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES DOS BENS.
(especificação do item conforme  edital de licitação)

un 1,0000
R$

21.399,9900
R$ 21.399,9941658

Valor Total: R$ 21.399,99

LUZERNA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

PLANTADEIRA DE MANDIOCA 2 LINHAS; COMPATÍVEL COM
TRATORES DE POTÊNCIA MÁXIMA DE NOMÍNIMO 55CV;
ENGATE VIA SISTEMA HIDRÁULICO DE 3 PONTOS
RESERVATÓRIO DE FERTILIZANTEEM POLIETILENO COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 140KG; SISTEMA DE DOSAGEM
DE FERTILIZANTE;SISTEMA DE ABERTURA DE SULCO:
DISCO DUPLO; SISTEMA DE ESPAÇAMENTO ENTRE
LINHASREGULÁVEL COM ESPAÇAMENTO MÍNIMO DE
80CM; SISTEMA DE DEPÓSITO DE RAMAS
COMCAPACIDADE MÍNIMA DE 1,5M3; SISTEMA DE CORTE
DE RAMAS; SISTEMA DE DISTANCIAMENTOENTRE
MANIVAS REGULÁVEL COM ESPAÇAMENTO MÍNIMO DE
30MM; SISTEMA DE FIXAÇÃO DEMANIVAS E FECHAMENTO
DE SULCO; SISTEMA DE RODAS COMPACTADORAS;
SISTEMA DE RODEIROPARA TRANSPORTE, INCLUSO
PNEUS AGRÍCOLAS COM DIÂMETRO DE ARO MÍNIMO DE
16";QUANTIDADE MÍNIMA DE ASSENTOS COM ENCOSTO.
AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR JUNTAMENTE COM
A PROPOSTA (ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME
EDITAL DE LICITAÇÃO)

un 1,0000
R$

29.000,0000
R$ 29.000,0041661

Valor Total: R$ 29.000,00

PEDRO PIRES JUNIOR - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

SULCADOR MODELO: ACOPLÁVEL ,QUANTIDADE LINHAS:
MÍNIMO 1 UN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: POTÊNCIA
MÍNIMA TRATOR 75 CV, ENGATE 3 PONTOS TRASEIRO.
(ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE
LICITAÇÃO)

un 1,0000
R$

2.100,0000
R$ 2.100,0041664

Valor Total: R$ 2.100,00
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FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

PREFEITO

 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 034/2025 - ID 2507/2025 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: FREITAS COMERCIAL AGRICOLA LTDA 
CNPJ/MF: 27.883.350/0001-08 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS”, CONFORME CONVÊNIO 
MAPA Nº. 956755/2024 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE. 
 
 Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total  
 

41659 

GRADE ARADORA ESTRUTURA: VIGAS TUBULARES , TIPO 
ENGATE: DE ARRASTO ,LARGURA ARADA: 2.550 MM, 
PROFUNDIDADE SULCO: 150 A 250 MM ,POTÊNCIA 
REQUERIDA: 126 CV, QUANTIDADE DISCO: 20 , DIÂMETRO 
DISCO:28 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CONTROLE REMOTO E RODEIRO SIMPLES. AS EMPRESAS 
DEVERÃO APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 
CATALOGOS/LINK PARA AFERIÇÃO DO ATENDIMENTO 
DAS ESPECIFICAÇÕES DOS BENS. ( EPECIFICAÇÃO DO 
ITEM CONFORME EDITAL DE LICITAÇÃO).  

un 2,0000 R$ 32.900,00 R$ 65.800,00 

 

 

41665 

ROÇADEIRA HIDRÁULICA CENTRAL E LATERAL LARGURA 
DO CORTE DE NO MÍNIMO 1500(MM), MÍNIMO DE Nº DE 
FACAS 2,ALTURA DO CORTE DE NO MÍNIMO 70 - 200 (MM), 
ACOPLAMENTO AO 3O PONTO DO TRATOR, CAIXA DE 
TRANSMISSÃO MULTIPLICADORA-RELAÇÃO DE 
TRANSMISSÃO 1:1,92, CAIXA MULTIPLICADORA 
LUBRIFICADA EM BANHO DE ÓLEO, CAIXA 
MULTIPLICADORA DE VELOCIDADE DE GIRO LIVRE, 
SAPATAS LATERAIS COM CHAPAS SUBSTITUÍVEIS E 
REGULAGEM DE ALTURA DE CORTE, RODA TRASEIRA 
PERMITINDO MAIOR ESTABILIDADE E NIVELAMENTO COM 
SUPORTE DE CONTROLE DE ALTURA,PROTETOR 
TRASEIRO E PROTEÇÃO DIANTEIRA DA CAIXA, EQUIPADA 
COM ACA 540 X 100 X 12MM CORTE DUPLO AÇO EXTRA 
FORTE.  AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR 
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA CATALOGOS/LINK PARA 
AFERIÇÃO DO ATENDIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES DOS 
BENS.  (ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL DE 
LICICTAÇÃO) 

un 1,0000 R$ 9.400,00 R$ 9.400,00 

 

  

 
VALOR CONTRATUAL: R$ 75.200,00 (setenta e cinco mil e duzentos reais) 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 023/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

Mirador-Pr, 21 de maio de 2025 
_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 035/2025 - ID 2508/2025 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: LCM INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ/MF: 44.382.621/0001-52 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS”, CONFORME CONVÊNIO 
MAPA Nº. 956755/2024 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE. 
 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total  

41658 

CARRETA BASCULANTE METÁLICA COM CAPACIDADE DE 
6 TONELADAS: BASCULANTE POR CILINDRO 
TELESCÓPICO DE TRÊS ESTÁGIOS, TAMPA TRASEIRA 
COM SISTEMA DE DESTRAVAMENTO AUTOMÁTICO E 
OPÇÃO DE ABERTURA LATERAL, COM FREIOS, COM 
RODADO TANDEM ARO 16 COM PNEUS NOVOS, COM 
CHAPA DE TAMPAS COM NO MÍNIMO DE 2 MM DE 
ESPESSURA, ASSOALHO DE NO MÍNIMO 3 MM, E CHASSI 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4,7 MM, AS EMPRESAS 
DEVERÃO APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 
CATALOGOS/LINK PARA AFERIÇÃO DO ATENDIMENTO 
DAS ESPECIFICAÇÕES DOS BENS.  (especificação do item 
conforme  edital de licitação) 

un 1,0000 R$ 21.399,99 R$ 21.399,99 

 

 
VALOR CONTRATUAL: R$ 21.399,99 (vinte e um mil trezentos e noventa e nove reais e 
noventa e nove centavos). 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 023/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

Mirador-Pr, 21 de maio de 2025 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-

Alto Paraná–PR 
E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025 
OBJETO: Contratação de serviços de revisão e manutenção para os veículos novos: 
ONIBUS VOLARE V8L ESCOLAR-EUROVI(PLACA:TAT-7J96) , ONIBUS VOLARE V8L 
ESCOLAR-EUROVI(PLACA:TAT-7J95) e ONIBUS VOLARE V8L ESCOLAR-
EUROVI(PLACA:TAT-7J94) pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Educação de 
Alto Paraná, a serem realizadas exclusivamente em suas respectivas concessionárias, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 052/2025 e ante as 
justificativas, que se embasou no Art. 75, inciso IV , alínea “a”, da Lei Federal nº 
14.133/2021, o Prefeito Municipal resolve “dispensar” a exigência de licitação visando 
Contratação de serviços de revisão e manutenção para os veículos novos: ONIBUS 
VOLARE V8L ESCOLAR-EUROVI(PLACA:TAT-7J96), ONIBUS VOLARE V8L ESCOLAR-
EUROVI(PLACA:TAT-7J95) e ONIBUS VOLARE V8L ESCOLAR-EUROVI(PLACA:TAT-7J94) 
pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Educação de Alto Paraná, a serem 
realizadas exclusivamente em suas respectivas concessionárias, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Lote 01: Serviços Gerais de Mecânica Veicular 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO  QUANT. VALOR 

TOTAL 

1  M-DELVAC MX ESP EVOLUTION 
15W40 CK4  LITROS 34,26  33  R$ 1.130,58 

2 ELEMENTO FILTRO COMBUSTIVEL UNIDADE  R$ 832,36  3  R$ 2497,08  

3 ELEMENTO FILTRO OLEO UNIDADE  R$ 742,86 3  R$ 2.228,58  

4 ELEMENTO FILTRANTE UNIDADE  R$ 199,92  3  R$ 599,76  

5 ABRAÇADEIRA PLASTIFICADA 
200X4.8MM UNIDADE  R$ 0,85  6  R$ 5,10  

6 ANEL VEDAÇÃO UNIDADE           R$ 45,29  3  R$ 135,87 

7 OLEO DIFERENCIAL SAE 85W140 
API LITROS  R$ 33,96 21  R$ 713,16 

8 ELEMENTO SECUNDARIO UNIDADE  R$ 148,79 3  R$ 446,37  

9 ELEMENTO PRINCIPAL UNIDADE 254,72 3 R$ 764,16 

   Valor Total:  R$ 8520,66 

Lote 02: Serviço de Alinhamento, Balanceamento e Cambagem 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR UNITÁRIO  QUANT. VALOR 
TOTAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-

Alto Paraná–PR 
E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
6 SERVICO GEOMETRIA E 

BALANCEAMENTO SERVIÇOS  R$ 350 3  R$ 
1.050,00  

         

   
Valor Total:  R$ 

1.050,00 
Valor Total Geral: R$ 9.570,66 

 
 
O valor total da contratação é de R$ 9.570,66 (nove mil e quinhentos e setenta reais e 
sessenta e seis centavos), realizado junto à Secretaria Municipal de Educação, pelo 
período de execução: 10 (dez) dias, com início na assinatura do contrato e vigência de 
30 (trinta) dias,  em favor da empresa RODO SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
00.688.075/0004-50  
 

Alto Paraná, 21 de maio de 2025. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Dispensa de Licitação em epígrafe 
em favor da Empresa RODO SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

00.688.075/0004-50, no total de R$ 9.570,66 (nove mil e quinhentos e setenta reais e 
sessenta e seis centavos). 

 
Alto Paraná, 21 de maio de 2025. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2025 
Dispensa de Licitação nº 013/2025 
PARTES:  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                  CONTRATADA: RODO SERVICE LTDA - CNPJ 00.688.075/0004-50 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO E MANUTENÇÃO PARA OS 
VEÍCULOS NOVOS: ONIBUS VOLARE V8L ESCOLAR-EUROVI(PLACA:TAT-7J96) , ONIBUS 
VOLARE V8L ESCOLAR-EUROVI(PLACA:TAT-7J95) E ONIBUS VOLARE V8L ESCOLAR-
EUROVI(PLACA:TAT-7J94) PERTENCENTES À FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ALTO PARANÁ, A SEREM REALIZADAS EXCLUSIVAMENTE EM SUAS 
RESPECTIVAS CONCESSIONÁRIAS, NOS TERMOS DA TABELA, conforme condições e 
exigências estabelecidas no termo de referência. 
  
VALOR CONTRATUAL: R$ 9.570,66 (nove mil e quinhentos e setenta reais e sessenta e seis 
centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO   
                                     3.3.90.30.39.99 – Outros Materiais para Manutenção de Veículo 
                                    
                                    3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica   
                                3.3.90.39.19.03 – Despesa com Alinhamento, Balanceamento e Cambagem   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-

Alto Paraná–PR 
E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) dias. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30 (trinta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 21/05//2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
 

Alto Paraná, em 21 de maio de 2025. 
 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  
FFOONNEE::  ((4444))  33444433--11222211  

PPáággiinnaa  11  ddee  44  

PORTARIA Nº 35/2025 – ATO DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL 

Objeto: Aquisição de máquinas e implementos agrícolas – Protocolo nº 

23.788.295-4 

 

Eu, JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, Estado do Paraná, no uso das atribuições que me são conferidas pela legislação vigente, 

RESOLVO: 

Art. 1º Designar e nomear o servidor Felipe José Gonçalves Passos da Silva, CPF nº 

066.702.409-37, ocupante do cargo de Diretor do Departamento de Fomento Agropecuário e Meio 

Ambiente, para atuar como gestor do convênio vinculado ao Protocolo nº 23.788.295-4, cujo objeto é a 

aquisição de máquinas e implementos agrícolas. 

Art. 2º Compete ao gestor: 

I – Acompanhar a execução física e financeira do objeto pactuado; 

II – Adotar as providências necessárias para o bom andamento do convênio; 

III – Manter os registros atualizados e prestar contas conforme exigido pelos órgãos de controle; 

IV – Comunicar à Administração quaisquer irregularidades ou impedimentos; 

V – Exercer as demais atribuições previstas na legislação e no instrumento do convênio. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, 21 de maio de 

2025. 

 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito do Município de Santo Antônio do Caiuá – PR 
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PORTARIA Nº 36/2025 – ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL DE CONVÊNIO 

Objeto: Aquisição de máquinas e implementos agrícolas – Protocolo nº 

23.788.295-4 

 

Eu, JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, Estado do Paraná, no uso das atribuições que me são conferidas pela legislação vigente, 

RESOLVO: 

Art. 1º Designar e nomear o servidor Cassius Roberto Mancia, CPF n.º 628.933.359-34, 

ocupante do cargo efetivo de Oficial Administrativo, para atuar como fiscal do convênio vinculado ao 

Protocolo nº 23.788.295-4, cujo objeto é a aquisição de máquinas e implementos agrícolas. 

Art. 2º Compete ao fiscal do convênio: 

I – Zelar pelo cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento de convênio; 

II – Acompanhar a execução das atividades pactuadas, promovendo o controle e o 

monitoramento de prazos e entregas; 

III – Emitir relatórios e pareceres técnicos sobre o andamento do convênio, quando solicitado; 

IV – Informar à Administração Municipal quaisquer irregularidades que venham a ser 

identificadas durante a vigência do convênio; 

V – Cumprir as demais atribuições previstas na legislação aplicável e no próprio instrumento de 

convênio. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, 21 de maio de 

2025. 

 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito do Município de Santo Antônio do Caiuá – PR 
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PORTARIA Nº 37/2025 – ATO DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR MUNICIPAL 
Objeto: Pavimentação de trecho da estrada rural Paranapanema 

(5 km) – Protocolo nº 20.888.025-0 

 

Eu, JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, Estado do Paraná, no uso das atribuições que me são conferidas pela legislação vigente, 

RESOLVO: 

Art. 1º Designar e nomear o servidor Felipe José Gonçalves Passos da Silva, CPF nº 

066.702.409-37, ocupante do cargo de Diretor do Departamento de Fomento Agropecuário e Meio 

Ambiente, para atuar como gestor do convênio vinculado ao Protocolo nº 20.888.025-0, cujo objeto é a 

pavimentação de trecho da estrada rural Paranapanema (5 km). 

Art. 2º Compete ao gestor: 

I – Acompanhar a execução física e financeira do objeto pactuado; 

II – Adotar as providências necessárias para o bom andamento do convênio; 

III – Manter os registros atualizados e prestar contas conforme exigido pelos órgãos de controle; 

IV – Comunicar à Administração quaisquer irregularidades ou impedimentos; 

V – Exercer as demais atribuições previstas na legislação e no instrumento do convênio. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, 21 de maio de 

2025. 

 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito do Município de Santo Antônio do Caiuá – PR 
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PORTARIA Nº 38/2025 – ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL DE CONVÊNIO 
Objeto: Pavimentação de trecho da estrada rural Paranapanema 

(5 km) – Protocolo nº 20.888.025-0 

 

Eu, JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de Santo Antônio do 

Caiuá, Estado do Paraná, no uso das atribuições que me são conferidas pela legislação vigente, 

RESOLVO: 

Art. 1º Designar e nomear o servidor Cassius Roberto Mancia, CPF n.º 628.933.359-34, 

ocupante do cargo efetivo de Oficial Administrativo, para atuar como fiscal do convênio vinculado ao 

Protocolo nº 20.888.025-0, cujo objeto é a pavimentação de trecho da estrada rural Paranapanema (5 km). 

Art. 2º Compete ao fiscal do convênio: 

I – Zelar pelo cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento de convênio; 

II – Acompanhar a execução das atividades pactuadas, promovendo o controle e o 

monitoramento de prazos e entregas; 

III – Emitir relatórios e pareceres técnicos sobre o andamento do convênio, quando solicitado; 

IV – Informar à Administração Municipal quaisquer irregularidades que venham a ser 

identificadas durante a vigência do convênio; 

V – Cumprir as demais atribuições previstas na legislação aplicável e no próprio instrumento de 

convênio. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, 21 de maio de 

2025. 

 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 

Prefeito do Município de Santo Antônio do Caiuá – PR 

 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 037/2025 - ID 2510/2025 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: PEDRO PIRES JUNIOR  
CNPJ/MF: 05.507.847/0001-80 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS”, CONFORME CONVÊNIO 
MAPA Nº. 956755/2024 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE. 
 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total  

41664 

SULCADOR MODELO: ACOPLÁVEL ,QUANTIDADE LINHAS: 
MÍNIMO 1 UN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: POTÊNCIA 
MÍNIMA TRATOR 75 CV, ENGATE 3 PONTOS 
TRASEIRO.(ESPECIFICAÇÃO DO ITEM CONFORME EDITAL 
DE LICITAÇÃO) 

un 1,0000 R$ 2.100,00 R$ 2.100,00 

 

 
VALOR CONTRATUAL: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 023/2025, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

Mirador-Pr, 21 de maio de 2025 
_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
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                         CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 
                                   CHAMAMENTO PÚBLICO  
                                        CREDENCIAMENTO 
                          (Processo Administrativo nº 046/2025) 

 
TORNA-SE PÚBLICO QUE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR, por meio do 
setor de licitações e contratos, sediado a na Rua Dom Pedro II, nº 800, centro, CEP 87.740-
00, realizará procedimento auxiliar na modalidade de CHAMAMENTO PÚBLICO, para 
CREDENCIAMENTO, nos termos do art. 79, inciso I da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 
2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital, através de seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO e equipe de apoio, nomeados 
pela Portaria de nº 6.379/2024. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente chamamento público é o credenciamento de pessoas 
jurídicas, exclusivamente de empresas enquadradas como Microempreendedor 
Individual (MEI), para a prestação de serviços em caráter complementar e/ou 
suplementar. Os serviços a serem prestados incluem as áreas de auxiliar de serviços gerais, 
motorista e recepcionista, conforme especificações constantes neste Termo de Referência 
e seus anexos, e de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
1.2. Os interessados em se credenciar deverão apresentar, juntamente com a carta 
de interesse de credenciamento, proposta de prestação de serviços com descrição completa 
do objeto, bem como a comprovação de que cumprem todos os requisitos estabelecidos 
neste instrumento convocatório (Anexo II e III). 
  
2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
2.1. Poderão participar do presente credenciamento pessoas jurídicas 
(exclusivamente de empresas enquadradas como Microempreendedor Individual 
(MEI)), que estejam legalmente estabelecidas na forma da lei para desenvolverem as 
atividades, e que atendam às exigências e condições previstas neste Edital e seus anexos.  
2.2. A não observância do item anterior poderá ensejar a desclassificação ou 
inabilitação do interessado. 
2.3. A desclassificação ou inabilitação do interessado no credenciamento não impede 
a apresentação de nova carta de interesse, desde que observadas as condições previstas 
no edital, enquanto o credenciamento permanecer aberto.  
2.4. Em caso de desclassificação ou inabilitação nos termos do item anterior, a 
administração pública deverá respeitar a ordem de protocolo e inscrição dos interessados 
para fins de distribuição do objeto. 
2.5. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.5.2. pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
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contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
2.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.5.5. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.5.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
2.5.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato, pessoa jurídica que tenha como sócio agente público do órgão ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.5.7.1. As regras estabelecidas no item 2.5.7.1 também se aplicam aos casos em que 
empresas interessadas no credenciamento indiquem, como profissionais técnicos, 
servidores públicos efetivos do município.  
2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado 
em se credenciar que atue em substituição a outra pessoa, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.8. A vedação de que trata o item 2.5.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM SE CREDENCIAR 

 
- Os interessados em protocolar seus documentos exigidos neste edital, sendo em envelope 
lacrado, deverão comparecer ao local e horário designado abaixo. 
  
- INÍCIO DO HORÁRIO DE PROTOCOLO: SERÁ ÁS PARTIR DAS 09:00 HRS. 
- DATA DO ÍNICIO DE PROTOCOLO:  DIA 09 DE JUNHO DE 2025. 
- LOCAL DE PROTOCOLO: CASA DA CULTURA, RUA VEREADOR GARCIA PERES, Nº 
900, CEP 87.740-000. 
 
- DEPOIS DESTA DATA OS INTERESSADOS A SE CREDENCIAR DEVERÃO 
PROTOCOLAR SEUS DOCUMENTOS NO SETOR DE LICITAÇÃO DESTA PREFEITURA.  
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-DEVER CONTER FORA DO ENVELOPE ESSAS INFORMAÇÕES: 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 
DOCUMENTOS DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 
EMPRESA: 
CNPJ: 
NOME DO PROPRIETÁRIO 
CPF: 
RG: 
CARGO: 
DATA: 
CARTA DE CREDENCIAMENTO (ANEXO II);  
 
3.1. O presente credenciamento permanecerá aberto para recebimento de inscrições 
durante o período de 12 (doze) meses, podendo ser admitido novos CREDENCIADOS a 
qualquer momento. Após esse período, o credenciamento se renovará automaticamente 
possibilitando a continuidade das inscrições de novos interessados, observado o limite 
máximo de prorrogação previsto no art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
3.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, cópia ou por meio digital, com autenticador. 
3.3. O ato de inscrição para o credenciamento previsto neste edital não gera direito à 
contratação ficando a mesma condicionada ao integral cumprimento de ato administrativo 
de autorização. 
3.4. As contratações obedecerão a necessidade do órgão demandante, e somente se 
realizarão após declaração de viabilidade da administração pública e a efetiva emissão de 
autorização de despesa. 
3.5. Os credenciados aptos durante prazo de vigência deste edital serão contratados 
de acordo com a necessidade do município, respeitada a ordem de distribuição definida 
neste edital.  
3.6. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
3.7. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de 
se credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo 
de Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4. DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES  
4.1. A abertura dos envelopes e a análise dos documentos serão realizadas após o 
protocolo da carta de interesse, conforme disposto no item 3.  
4.2. A sessão ocorrerá em sessão pública, na data, horário e local especificados em 
convocação publicada no Órgão de Imprensa Oficial do município e no sítio eletrônico oficial 
(https://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br), com antecedência mínima de 02 (dois) dias, 
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sendo facultada a presença do interessado ou de seu representante durante a sessão 
pública. 
4.3. No horário e local indicado no aviso do chamamento público, será aberta a sessão 
de processamento do chamamento, iniciando-se com a análise dos documentos 
apresentados pelos interessados segundo a ordem de protocolo/recebimento pelo setor, e 
assim sucessivamente até o fim da abertura dos envelopes. 
4.4. A análise dos documentos apresentados para a inscrição no credenciamento será 
feita pelo agente de contratação e equipe de apoio, promovendo-se a desclassificação dos 
interessadas que apresentarem propostas desconformes, incompatíveis ou que não 
demonstrem a viabilidade do projeto e os benefícios gerados ao município. 
4.5. A análise das propostas pelo agente de contratação e equipe de apoio visará o 
atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas 
as propostas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixadas neste 
Edital, bem como documentos apresentados em desconformidade ou fora do prazo de 
validade. 
4.6. Após análise da proposta, o agente de contratação realizará a análise dos 
documentos de habilitação, que procederá nos termos do item 5.  
4.7. Eventuais falhas e dúvidas em relação à regularidade dos documentos de 
habilitação poderão ser sanadas na sessão pública, desde que não sejam declarações ou 
licenças, até a decisão sobre o credenciamento. 
4.8. Em caso de diligência nos termos dos itens 5.5 e 5.6, será mantida a ordem de 
protocolo da interessada para futura inscrição. 
4.9. Atendido os requisitos de habilitação previstos neste Edital, iniciará a fase de 
julgamento da interessada, momento em que terá sua inscrição efetivada. 
 
5. DA HABILITAÇÃO 
5.1. O Termo de Referência indicará os documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento e serão 
exigidos, para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, cópia ou por meio digital, com autenticador. 
5.3. Será verificado se o interessado apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
5.4. A verificação, pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
5.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
(Lei 14.133/21, art. 64): 
5.5.1.  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
5.5.2.  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
5.6. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação do interessado. 

5  

 
 
 
 
 

 

PR    PREFEITURA MUNICIPAL DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

                                          Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná  
 

 

 
 

5.7. Caso o interessado não atenda às exigências de habilitação, poderá reapresentar 
uma nova carta de interesse para credenciamento, nos termos do item 3 do edital, sendo 
observado a ordem de protocolo e inscrição por parte da administração. 
5.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do credenciado cuja proposta atenda ao edital. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Ainda na sessão de abertura, o agente de contratação verificará se a interessada 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1. SICAF ou certidões fiscais individuais;   
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
6.3.2. A interessada será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
6.4. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE:  
6.4.1. contiver vícios insanáveis; 
6.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.4.3. apresentar quaisquer ônus ou gastos diretos ou indiretos ao Município; 
6.4.4. não tiverem sua exequibilidade e vantagem demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
6.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 
6.5. Após a análise das propostas, dos documentos de habilitação e da verificação das 
condições de participação dos interessados no certame, será elaborada uma ata da sessão, 
contendo o resultado do credenciamento. A ata da sessão deverá conter a lista de inscritos, 
indicando a efetiva inscrição dos credenciados e a respectiva ordem de inscrição. 
6.6. Concluída a lavratura da ata da sessão, o resultado do credenciamento será 
publicado, contendo a relação dos inscritos e a distribuição da demanda. 
 
7. CRITÉRIO PARA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA E DO CADASTRO DE 
RESERVA 
7.1. O procedimento ocorrerá conforme o art. 79, inciso I da Lei 14.133/21, com o 
credenciamento de todos os interessados. 
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5.7. Caso o interessado não atenda às exigências de habilitação, poderá reapresentar 
uma nova carta de interesse para credenciamento, nos termos do item 3 do edital, sendo 
observado a ordem de protocolo e inscrição por parte da administração. 
5.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do credenciado cuja proposta atenda ao edital. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Ainda na sessão de abertura, o agente de contratação verificará se a interessada 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1. SICAF ou certidões fiscais individuais;   
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992. 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
6.3.2. A interessada será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
6.4. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE:  
6.4.1. contiver vícios insanáveis; 
6.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.4.3. apresentar quaisquer ônus ou gastos diretos ou indiretos ao Município; 
6.4.4. não tiverem sua exequibilidade e vantagem demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
6.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 
6.5. Após a análise das propostas, dos documentos de habilitação e da verificação das 
condições de participação dos interessados no certame, será elaborada uma ata da sessão, 
contendo o resultado do credenciamento. A ata da sessão deverá conter a lista de inscritos, 
indicando a efetiva inscrição dos credenciados e a respectiva ordem de inscrição. 
6.6. Concluída a lavratura da ata da sessão, o resultado do credenciamento será 
publicado, contendo a relação dos inscritos e a distribuição da demanda. 
 
7. CRITÉRIO PARA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA E DO CADASTRO DE 
RESERVA 
7.1. O procedimento ocorrerá conforme o art. 79, inciso I da Lei 14.133/21, com o 
credenciamento de todos os interessados. 
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7.2. A DISTRIBUIÇÃO DOS QUANTITATIVOS OBEDECERÁ À ORDEM DE PROTOCOLO 
DOS CREDENCIADOS, com posterior formalização de termo de credenciamento, até o 
preenchimento total das vagas, pós o preenchimento das vagas, os demais habilitados, 
ficarão no cadastro de reserva. 
7.3. A administração manterá cadastro de reserva para eventuais substituições de 
credenciados inscritos para o número de vagas previstos neste edital. 
7.3.1. A empresa credenciada poderá substituir os profissionais indicados na carta de 
credenciamento durante a prestação dos serviços conforme a necessidade do Município, 
desde que formalize a substituição junto ao setor de licitações, por meio de apostilamento. 
 
8. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
8.1. Após Homologado o resultado do credenciamento, o credenciado será convocado 
para que no prazo de até 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 
assine o termo de credenciamento, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, sob 
pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.  
8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 
que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
8.3. O termo de credenciamento será assinado por meio de assinatura digital ou física 
e disponibilizado no Portal da Transparência. 
8.4. Será formalizado o termo de credenciamento necessário para o atender todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do credenciado, a descrição do(s) 
item(ns), preços e demais condições. 
8.5. O Termo de Credenciamento não indicará a quantidade que será destinada ao 
credenciado, limitado ao quantitativo total da necessidade do município, respeitado o 
critério de distribuição que ficará a cargo da administração.   
8.6. Na hipótese de o convocado não assinar o termo de credenciamento no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os credenciados 
remanescentes, na ordem de inscrição, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas. 
8.7. O PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO SERÁ DE 12 
(DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO AUTOMATICAMENTE POR IGUAL 
PERÍODO, LIMITADO AO PRAZO DO ART. 107 DA LEI 14.133/21. 
8.8. O Termo de credenciamento é documento obrigatório para a formalização de 
contato, que será efetivado no momento da solicitação da demanda, mediante emissão de 
autorização de despesa. 
8.9. O contrato poderá ser dispensado nos termos do art. 95, da Lei 14.133/21. 
 
9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O PRAZO RECURSAL É DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados da data da publicação 
ou disponibilização em sitio eletrônico do resultado. 
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9.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada no dia da publicação do resultado, 
sob pena de preclusão. 
9.3. Os recursos deverão ser protocolados diretamente no setor de licitações ou 
encaminhados no e-mail licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
9.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
9.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
9.7. O recurso e o pedido de reconsideração suspenderão o do ato ou da decisão da 
inscrição e credenciamento da recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 
9.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico e no e-mail licitacao@saojoadocaiua.pr.gov.br. 
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, 
com dolo ou culpa:  
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado; 
10.1.2. não celebrar o termo de credenciamento ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
do credenciamento;  
10.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante o credenciamento; 
10.1.5. fraudar o credenciamento; 
10.2. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 
10.2.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.2.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.2.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
10.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do 
credenciamento; 
10.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
10.5. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
10.5.1. advertência;  
10.5.2. multa; 
10.5.3. impedimento de licitar e contratar e 
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10.5.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.6.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.7. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre 
o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
10.8. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, 
a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato. 
10.9. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 
10.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
10.11. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.12. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 
10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
10.13. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas 
nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
10.14. A recusa injustificada do credenciado em assinar o termo de contrato, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita nos itens 10.1.3 e 10.1.4, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em favor 
do órgão ou entidade credenciante.  
10.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
10.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
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intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
10.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 
ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021 ou pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido 
anterior a apresentação de carta de credenciamento.  
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura de qualquer sessão. 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: diretamente no setor de licitações ou via e-mail 
eletrônico: licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br,   
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
credenciamento. 
 
12. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 
12.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de 
vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da 
administração. 
12.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 
resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 
celebrados que dele resultaram, mantendo os termos de credenciamentos e contratações 
realizadas pelos períodos definidos da contratação. 
12.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  
12.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 15 (quinze) dias anterior a 
efetiva rescisão; 
12.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 
12.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
12.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 
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12.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 12.4.1 não desincumbirá o 
credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades 
deles recorrentes até a efetiva rescisão.  
12.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 12.4.2 e 12.4.3, além do 
descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na 
legislação.  
12.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 
pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, 
caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

12.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 
administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com 
empresa ou profissional que estiver irregular. 

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
13.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua 
divulgação, podendo ser prorrogado automaticamente possibilitando a continuidade das 
inscrições de novos interessados, observado o limite máximo de prorrogação previsto no 
art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1.    A administração poderá, a qualquer tempo, alterar as cláusulas deste edital. 
14.1.1. Em caso de alterações, os credenciados serão notificados quanto às 
modificações realizadas e deverão manifestar expressamente o interesse em permanecer 
credenciados ou desistir do credenciamento. Caso o credenciado não se manifeste dentro 
do prazo estabelecido, será considerada a aceitação tácita das alterações, procedendo-se à 
atualização do termo de credenciamento. 
14.1.2. Caso o credenciado manifeste discordância em relação às alterações do edital, 
será realizado o descredenciamento da empresa e a rescisão do termo de credenciamento, 
sem a aplicação de penalidades. 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização da sessão na data e hora marcada, será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo agente de contratação. 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.5. As normas disciplinadoras do credenciamento serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
14.6. Os interessados a se credenciarem assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no sítio eletrônico e 
endereço eletrônico https://www.saojoaodocaiua.pr.gov.br/. 
 
14.11. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS 
SEGUINTES ANEXOS: 
14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar. 
14.11.2. ANEXO II – Modelo de Carta de Credenciamento; 
14.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta; 
14.11.4. ANEXO IV – Declaração Unificada; 
14.11.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Credenciamento. 
 

São João do Caiuá/PR, 21 de maio de 2025. 
 
 
 
 
                               __________________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

 
                                                   ANEXO I –  

                                        TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. ÓRGÃO/UNIDADE REQUISITANTE: OS DEPARTAMENTOS DE ADMINSITRAÇÃO E 
FINANÇAS, EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, VIAÇÃO OBRAS E 
URBANISMO, SAÚDE E FOMENTO AGRÍCOLA MEIO AMBIENTE. 

2. RESPONSÁVEIS PELA SOLICITAÇÃO E PESQUISA DE PREÇO  

Responsável pela Solicitação: ALEXANDRE MARTINS BELATO, ALICE MARA DE OLIVEIRA 
SILVA, DIEGO MAIKON DO NASCIMENTO, ALEXANDRO MARTINS RAMOS, JULIANA FLOR 
BENVINDO VITURI, JAINANE DE JESUS. 
 
Cargo/Função: Secretário de Infraestrutura; DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
DIRETORA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DIRETOR DE SAÚDE, DIRETOR DE 
VIAÇÃO OBRAS E URBANISMO, DIRETORA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIRETORA 
FOMANETO AGRÍCOLA MEIO AMBIENTE. 
 
Responsável pela Pesquisa de Preço: ALEXANDRE MARTINS BELATO, ALICE MARA DE 
OLIVEIRA SILVA, DIEGO MAIKON DO NASCIMENTO, ALEXANDRO MARTINS RAMOS, 
JULIANA FLOR BENVINDO VITURI, JAINANE DE JESUS 

3. OBJETO Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços 
complementares, abarcando as funções de auxiliar de serviços gerais, motorista, e 
recepcionista, é um procedimento administrativo amplamente adotado na Administração 
Pública para impulsionar a eficiência, dar agilidade aos processos de contratação e garantir 
a obtenção de mão de obra especializada conforme as necessidades institucionais. O 
credenciamento, regulamentado sobretudo pelo artigo 78, inciso XV da Lei nº 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), consiste em um mecanismo de 
seleção contínua, em que pessoas jurídicas que atendam a requisitos mínimos são 
habilitadas para a execução de atividades específicas, mediante instrumentos contratuais 
padronizados, conforme especificações constantes neste Termo de Referência e seus 
anexos. 

       QUADRO TÉCNICO 3.1: 

Item Unidade 
Medida 

Valor 
Unitário 
Máximo 

Serviços/área de 
atuação 

Escolaridade Mínima 
do profissional 

Requisitos do 
Profissional 

Outros Requisitos 
do Profissional 

01 Diária/08 horas R$ 89,01 AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS NÃO HÁ NÃO HÁ NÃO HÁ 

02 Diária/12 horas R$ 133,51 AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS NÃO HÁ NÃO HÁ NÃO HÁ 
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Item Unidade 
Medida 

Valor 
Unitário 
Máximo 

Serviços/área de 
atuação 

Escolaridade Mínima 
do profissional 

Requisitos do 
Profissional 

Outros Requisitos 
do Profissional 

03 Diária/24 horas R$ 267,02 AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS NÃO HÁ NÃO HÁ NÃO HÁ 

04 Diária/08 horas R$ 98,33 

VAGA MOTORISTA 
CATEGORIA D NÃO HÁ 

Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) 
categoria “D” 

- Idade mínima de 21 
anos;  
- Atestado 
capacidade Técnica. 
- exame toxicológico 
em plena validade; 
- Curso de 
TransporteColetivo 
de Passageiros: 
Exigido pelo 
CONTRAN 
(Resolução nº 
789/2020); 
-Curso de Transporte 
Escolar.  

05 Diária/12 horas R$ 147,49 

VAGA MOTORISTA 
CATEGORIA D NÃO HÁ 

Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) 
categoria “D” 

- Idade mínima de 21 
anos;  
- Atestado 
capacidade Técnica. 
- exame médico 
periódico; 
- exame toxicológico 
em plena validade; 
- Curso de 
TransporteColetivo 
de Passageiros: 
Exigido pelo 
CONTRAN 
(Resolução nº 
789/2020); 
 

06 Diária/08 horas R$ 90,33 VAGA 
RECEPCIONISTA 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO 

NÃO HÁ 

07 Diária/12horas R$ 135,49 VAGA 
RECEPCIONISTA 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO 

NÃO HÁ 

 
4. FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO – TODOS OS CARGOS. 
a) Remuneração por dia efetivamente trabalhado, mediante escala e requisição do 
Departamento Municipal responsável, de acordo com o cargo credenciado, para todos os 
cargos de 08 horas. 
b) Todos os cargos de 08 (oito) horas, somente para dias úteis. 
c) Remuneração por plantão de 12h, 24h ou conforme escala definida pela 
Secretaria solicitante. 
d) Permitido a escolha de somente um cargo por MEI. 
e) Os serviços serão definidos e convocados, de acordo a ordem de classificação, 
até o limite máximo das vagas, sendo que a recusa para a prestação de serviço, 
ou a falta em mais de 03 dias consecutivos sem justificativa, a empresa será 
descredenciada.  
 
4. 1. ATRIBUIÇÕES DOS SERVIÇOS   
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– Auxiliar de Serviços Gerais 
a) Atribuições Principais 
Realizar serviços de limpeza, conservação e higienização de ambientes internos e externos, 
incluindo banheiros, corredores, salas, áreas administrativas e de convivência. 
Efetuar a coleta, separação e descarte adequado de resíduos sólidos, seguindo práticas 
ambientais e normas de biossegurança. 
Fazer reposição de materiais de higiene (papel sanitário, sabão, etc.) e zelar pelo correto 
uso e armazenamento dos equipamentos e materiais. 
Auxiliar nas atividades de organização de eventos, mudanças de mobiliário, conferência e 
entrega de correspondências e materiais. 
Executar tarefas que garantam a manutenção da ordem, conforme normas internas do 
órgão. 
b) Requisitos Mínimos para Empresas e Profissionais 
Empresa: CNPJ ativo, regularidade fiscal, comprovação de experiência por atestados 
técnicos em serviços similares, registro em órgãos competentes. 
Profissionais: Alfabetização comprovada, experiência mínima documentada, cumprimento 
das NRs de segurança e saúde (NR 5, NR 6-EPIs, NR 17-Ergonomia), treinamento prévio 
conforme exigências do órgão. 
c) Critérios de Avaliação (durante o decorrer da prestação dos serviços) 
Qualidade da limpeza e conservação. 
Frequência e pontualidade dos serviços. 
Capacidade de reposição em caso de faltas ou afastamentos. 
d) Riscos, Desafios e Medidas de Mitigação 
Riscos: Falta de reposição, acidentes de trabalho, uso indevido de produtos químicos. 
Mitigações: Plano de contingência para ausências, fornecimento obrigatório de EPIs, 
treinamentos periódicos de biossegurança e ergonomia, fiscalização ativa. 
e) Indicadores de Desempenho e Monitoramento 
Índice de satisfação dos usuários internos. 
Frequência de não conformidades levantadas em vistorias. 
Redução de afastamentos por doença ocupacional. 
f) Impacto Econômico, Sustentabilidade e Compliance 
Economia no custeio de pessoal próprio e materiais, racionalização do uso de insumos, 
compliance ambiental na destinação de resíduos e uso de produtos biodegradáveis. 
 
-  Motorista 
a) Atribuições Principais 
Condução de veículos oficiais para transporte de servidores, usuários, cargas e documentos. 
Realizar inspeções de rotina nos veículos (óleo, pneus, freios), responsável pela segurança 
dos passageiros e zelar pela conservação dos veículos. 
Cumprir rotas definidas, horários pré-estabelecidos, bem como registrar itinerários e 
ocorrências em relatórios. 
Apoiar a logística em eventos e demandas extraordinárias de deslocamento. 
b) Requisitos Mínimos para Empresas e Profissionais 
Empresa: Documentação regulatória, atestados de capacidade técnica. 
Profissionais: Ensino fundamental, CNH categoria adequada (D), experiência mínima 
comprovada, ficha limpa perante o DETRAN, treinamentos em direção defensiva e legislação 
de trânsito. 
- Idade mínima de 21 anos;  
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- Atestado capacidade Técnica. 
- exame médico periódico; 
- exame toxicológico em plena validade; 
- Curso de Transporte Coletivo de Passageiros: Exigido pelo CONTRAN (Resolução nº 
789/2020); 
-Curso de Transporte Escolar. 
c) Critérios de Avaliação (durante o decorrer da prestação dos serviços) 
Regularidade na prestação do serviço. 
Condição e limpeza dos veículos. 
Cumprimento de normas de segurança e itinerários. 
d) Riscos, Desafios e Medidas de Mitigação 
Riscos: Acidentes, atrasos, conduta inadequada. 
Mitigações: Manutenção preventiva rigorosa, monitoramento por GPS, reciclagem periódica 
dos condutores, apólice de seguro ampla. 
e) Indicadores de Desempenho e Monitoramento 
Taxa de incidentes/acidentes. 
Pontualidade dos serviços. 
Satisfação dos usuários transportados. 
f) Impacto Econômico, Sustentabilidade e Compliance 
Otimização dos custos com manutenção de frota própria, redução de passivos trabalhistas, 
incentivo ao uso de veículos eficientes energeticamente. 
 
-  Recepcionista 
a) Atribuições Principais 
Atendimento e acolhimento do público, prestando informações e direcionando visitantes. 
Controle de agendamento, registro da presença e entrada de visitantes em sistemas 
próprios. 
Apoio à organização dos ambientes de atendimento. 
Recebimento e triagem de correspondências e documentos. 
b) Requisitos Mínimos para Empresas e Profissionais 
Empresa: Documentação, atestados de capacidade técnica em atendimento, treinamentos 
e reciclagem dos profissionais. 
Profissionais: Ensino médio completo, boa comunicação (oral e escrita), postura adequada, 
domínio básico de informática e experiência prévia comprovada. 
c) Critérios de Avaliação (durante o decorrer da prestação dos serviços) 
Clareza e cordialidade no atendimento. 
Agilidade e precisão nas informações. 
Cumprimento dos protocolos institucionais. 
d) Riscos, Desafios e Medidas de Mitigação 
Riscos: Ruídos na comunicação, tratamento inadequado ao usuário, vazamento de 
informações. 
Mitigações: Treinamentos frequentes, supervisão e feedback contínuos, controles de acesso 
à informação. 
e) Indicadores de Desempenho e Monitoramento 
Nível de satisfação dos atendidos. 
Índice de reclamações/elogios. 
Registro e solução de ocorrências. 
f) Impacto Econômico, Sustentabilidade e Compliance 
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Melhoria da imagem institucional, redução de custos com pessoal próprio, compromisso 
com o respeito e inclusão. 
Pontos a Serem Validados Para Completo Desenvolvimento 
Confirmação quanto à possibilidade de inclusão de requisitos adicionais para cada função, 
em razão de normativos ou peculiaridades locais. 
 
5.  FORMA DE DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS E ROTATIVIDADE  
5.1. O credenciamento terá caráter paralelo e não excludente, sendo vantajoso ao 
Município manter vários prestadores aptos. A prestação dos serviços se dará conforme 
escala organizada pela Secretaria competente, obedecida a ordem cronológica de 
protocolo de credenciamento. 
5.2. Será repassada à secretaria responsável a lista dos credenciados em ordem de 
protocolo, que será utilizada para organização da escala. Caso o credenciado não possa 
atender no momento em que for convocado, mediante justificativa aceita pela 
Secretaria, será reposicionado ao final da fila. A recusa injustificada implicará em 
advertência formal e, em caso de reincidência, resultará no descredenciamento.  
 

         ESTIMATIVA DE DEMANDA E PREÇOS UNITÁRIOS 
Item Unidade 

Medida 
Valor 

Unitário 
Máximo 

Quantidade 
Máxima Serviços/área de 

atuação 

Escolaridade 
Mínima do 
profissional 

Requisitos do 
Profissional 

Outros Requisitos 
do Profissional 

01 Diária/08 horas R$ 89,01 29 AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS NÃO HÁ NÃO HÁ NÃO HÁ 

02 Diária/12 horas R$ 133,51 05 AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS NÃO HÁ NÃO HÁ NÃO HÁ 

03 Diária/24 horas R$ 267,02 02 AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS NÃO HÁ NÃO HÁ NÃO HÁ 

04 Diária/08 horas R$ 98,33 15 

VAGA MOTORISTA 
CATEGORIA D NÃO HÁ 

Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) 
categoria “D” 

- Idade mínima de 21 
anos;  
- Atestado 
capacidade Técnica. 
- exame toxicológico 
em plena validade; 
- Curso de 
TransporteColetivo 
de Passageiros: 
Exigido pelo 
CONTRAN 
(Resolução nº 
789/2020); 
-Curso de Transporte 
Escolar.  

05 Diária/12 horas R$ 147,49 02 

VAGA MOTORISTA 
CATEGORIA D NÃO HÁ 

Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) 
categoria “D” 

- Idade mínima de 21 
anos;  
- Atestado 
capacidade Técnica. 
- exame médico 
periódico; 
- exame toxicológico 
em plena validade; 
- Curso de 
TransporteColetivo 
de Passageiros: 
Exigido pelo 
CONTRAN 
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Item Unidade 
Medida 

Valor 
Unitário 
Máximo 

Quantidade 
Máxima Serviços/área de 

atuação 

Escolaridade 
Mínima do 
profissional 

Requisitos do 
Profissional 

Outros Requisitos 
do Profissional 

(Resolução nº 
789/2020); 
 

06 Diária/08 horas R$ 90,33 06 VAGA 
RECEPCIONISTA 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO 

NÃO HÁ 

07 Diária/12horas R$ 135,49 02 VAGA 
RECEPCIONISTA 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO 

NÃO HÁ 

Valor máximo da contratação R$ 1.645.316,64 (Um milhão, seiscentos e quarenta e cinco mil, trezentos e 
dezesseis reais e sessenta e quatro centavos).. 1 
 

6. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO A presente contratação visa suprir lacunas 
operacionais decorrentes de afastamentos legais e temporários de servidores efetivos e 
contratados, como: 
• Licenças médicas; 
• Licenças maternidade/paternidade; 
• Afastamentos para cursos de capacitação; 
• Férias; 
• Outras situações previstas em lei. 
               Tais lacunas comprometem a continuidade de atividades essenciais, como: 
• Serviços educacionais de apoio; 
• Serviços de infraestrutura e transporte público; 
• Limpeza urbana. 
 
7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Artigos 79 a 81 da Lei Federal nº 14.133/2021; Acórdãos 
nº 3367/19, nº 1467/16 e nº 1633/08 do TCE-PR; Portaria MS nº 2.567/2016; Declaração 
de viabilidade e planejamento orçamentário previsto (Art. 18 da Lei 14.133/2021); doutrina 
de Marçal Justen Filho. 

 
8. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO Credenciamento com base nos arts. 79 a 81 da Lei 
nº 14.133/2021, viabilizando contratação não exclusiva de múltiplos fornecedores para 
execução conforme demanda. 
 
9. AVALIAÇÃO DAS ALTERNATIVAS DE MERCADO  
.              Conforme art. 18, §1º, V da Lei 14.133/2021 definido no ETP: 
• Concurso público: inadequado para cobrir ausências temporárias; 
• PSS: exige estrutura e justificativa de interesse público excepcional; 
• Licitação tradicional: inflexível e inadequada para demanda rotativa; 

 
1 O Acórdão nº 1108/20 - Tribunal Pleno do TCE-PR (Consulta nº 
464908/19) dispõe que a definição de quais e de quantas fontes serão consultadas para a formação do preço máximo de uma licitação 
deve levar em consideração as peculiaridades do objeto a ser contratado, do ponto de vista qualitativo e quantitativo. Também salienta 
que devem ser consideradas, quando relevantes, as condições gerais do negócio a ser firmado, como forma e prazo de pagamento, 
local e condições de entrega dos bens ou da prestação dos serviços; e outros fatores que possam interferir no valor da contratação. 
Esse acórdão expressa, ainda, que sempre que houver diferenças sensíveis entre as fontes pesquisadas, a exclusão das fontes 
discrepantes da realidade do mercado deverá ser motivada pelo gestor público. Além disso, orienta que a pesquisa de preços deverá 
buscar captar ao máximo possível os preços efetivamente praticados no mercado. Para tanto, pode abranger informações de outros 
órgãos e entes governamentais que tenham realizado procedimentos para aquisição de objetos similares.  
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• Credenciamento: solução escolhida por permitir contratação rotativa, pagamento 
proporcional, agilidade e amplitude na substituição. 
 
10. RESULTADOS PRETENDIDOS –  
.              Definido no ETP: 
• Garantia de continuidade dos serviços essenciais; 
• Redução do risco operacional; 
• Maior celeridade nas substituições; 
• Flexibilidade com pagamento proporcional ao uso. 
 
11. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (todos os cargos): 
1. Certificado de MEI (INDIVIDUAL); 
2. Cartão CNPJ (emissão de até 90 dias); 
3. Certidões negativas: Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista; 
4. Comprovação de inscrição municipal ou estadual da sede da empresa.  
5. A Comprovação dos requisitos dos profissionais (previstos na tabela deste Termo 
de Referência) será no momento da assinatura do “termo de credenciamento/contrato”. Em 
caso de substituição do profissional por parte da empresa durante a execução, a 
comprovação dos requisitos deverá ser efetuada junto à Secretaria responsável no 
momento do início da prestação do serviço.  
 
11.1. REQUISITOS ESPECÍFICOS POR FUNÇÃO 
Motorista:  
• CNH válida e na categoria correta, certidão negativa nos órgãos de trânsito, 
histórico livre de infrações graves ou crimes de trânsito; 
• exame toxicológico em plena validade; 
• Curso de Transporte Coletivo de Passageiros: Exigido pelo CONTRAN (Resolução 
nº 789/2020); 
• Curso de transporte escolar (somente exigido caso seja encaminhado a 
prestar serviços de motorista no departamento de educação, os custos com o 
curso por conta do contratado, prazo máximo para apresentar o certificado do 
curso, será de 30 dias após a convocação para prestar serviços no departamento 
de educação, sobre pena de perdere a ordem de classificação);  
 
11.2. DISPENSA DO BALANÇO PATRIMONIAL No caso específico da contratação em 
questão, o balanço patrimonial pode ser dispensado, uma vez que o principal objetivo é 
comprovar a capacidade da empresa em termos de equipamentos, e experiência anterior, 
e não sua estrutura financeira consolidada. 
 
11.3. Fundamentação: Decisão nº 1.241/2002 – TCU, § 3º do art. 195 da CF, doutrina 
de Justen Filho e jurisprudência do STJ. 

 
12.  OBRIGAÇÕES DA PARTES 
Obrigações da Contratada: 
• Manter atualizadas todas as certidões exigidas durante o período de vigência do 
credenciamento; 
• Cumprir rigorosamente os horários e as escalas determinadas pela Secretaria 
responsável; 
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• Fornecer profissionais qualificados, com habilitação legal para exercício da função 
credenciada; 
• Cumprir os protocolos técnicos e éticos próprios da função desempenhada; 
• Emitir nota fiscal correspondente aos serviços prestados; 
• Responsabilizar-se integralmente pelo pagamento de salários, tributos, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas de seus colaboradores, conforme regime jurídico 
próprio; 
• Comunicar à Administração Municipal eventuais impedimentos ou irregularidades 
que impeçam a prestação dos serviços, com a devida antecedência. 
 
Obrigações da Administração Pública: 
• Garantir a divulgação e publicidade adequada do edital de credenciamento; 
• Fornecer aos credenciados, com antecedência, a escala de serviços organizada; 
• Atuar com transparência e isonomia na convocação conforme ordem de 
protocolo; 
• Efetuar os pagamentos devidos dentro do prazo, após atestação da efetiva 
prestação dos serviços por parte do fiscal do contrato; 
• Avaliar constantemente a qualidade dos serviços prestados e aplicar sanções em 
caso de descumprimento contratual, nos termos da legislação vigente; 
• Realizar controle e supervisão da escala, observando os critérios de rotatividade 
estabelecidos. 
 
12. PRAZO DA CONTRATAÇÃO: Credenciamento ficará aberto por 12 (doze) 
meses, podendo ser admitido novos credenciados a qualquer momento desde preencham 
os requisitos de habilitação. 
Será formalizado o termo de credenciamento/contrato necessário para o atender todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do credenciado, a descrição do(s) 
item(ns), preços e demais condições. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021. 
14.  ANEXOS 
• Estudo Técnico Preliminar completo 
• Tabela de preços e estimativas 
• Minuta do Edital de Credenciamento 
 
São João do Caiuá – PR, 07 de maio de 2025 
 
 
 
 

                                       ALEXANDRE MARTINS BELATO  
Diretor do Departamento de Administração e Finanças 
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• Fornecer profissionais qualificados, com habilitação legal para exercício da função 
credenciada; 
• Cumprir os protocolos técnicos e éticos próprios da função desempenhada; 
• Emitir nota fiscal correspondente aos serviços prestados; 
• Responsabilizar-se integralmente pelo pagamento de salários, tributos, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas de seus colaboradores, conforme regime jurídico 
próprio; 
• Comunicar à Administração Municipal eventuais impedimentos ou irregularidades 
que impeçam a prestação dos serviços, com a devida antecedência. 
 
Obrigações da Administração Pública: 
• Garantir a divulgação e publicidade adequada do edital de credenciamento; 
• Fornecer aos credenciados, com antecedência, a escala de serviços organizada; 
• Atuar com transparência e isonomia na convocação conforme ordem de 
protocolo; 
• Efetuar os pagamentos devidos dentro do prazo, após atestação da efetiva 
prestação dos serviços por parte do fiscal do contrato; 
• Avaliar constantemente a qualidade dos serviços prestados e aplicar sanções em 
caso de descumprimento contratual, nos termos da legislação vigente; 
• Realizar controle e supervisão da escala, observando os critérios de rotatividade 
estabelecidos. 
 
12. PRAZO DA CONTRATAÇÃO: Credenciamento ficará aberto por 12 (doze) 
meses, podendo ser admitido novos credenciados a qualquer momento desde preencham 
os requisitos de habilitação. 
Será formalizado o termo de credenciamento/contrato necessário para o atender todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do credenciado, a descrição do(s) 
item(ns), preços e demais condições. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021. 
14.  ANEXOS 
• Estudo Técnico Preliminar completo 
• Tabela de preços e estimativas 
• Minuta do Edital de Credenciamento 
 
São João do Caiuá – PR, 07 de maio de 2025 
 
 
 
 

                                       ALEXANDRE MARTINS BELATO  
Diretor do Departamento de Administração e Finanças 
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ALICE MARA DE OLIVEIRA SILVA  
Diretora do Departamento de Educação, Cultura e Esporte 

 
 

 

                                      DIEGON MAIKON DO NASCIMENTO   
Diretor do Departamento de  

Saúde 
 

 

JULIANA FLOR BENVINDO VITURI  
Diretora do Departamento de Assistência Social 

 
 
 

 
                                            JAINANE DE JESUS SOUZA 

Diretora do Departamento de Fomento  
Agrícola e Meio Ambiente 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

 
ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 (uso obrigatório por todas as licitantes) 
(papel timbrado da licitante) 

 
Ao Agente de Contratação e equipe de apoio, 
 
Município de São João do Caiuá , Estado do Paraná, 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato 
representada por ............................., cargo, RG.................., CPF.................., 
(endereço), vem por meio desta, requerer seu credenciamento junto ao processo de 
Chamamento Público n° 001/2025, a fim de apresentar proposta/projeto de 
prestação de serviços na modalidade de credenciamento, de acordo com as condições 
estabelecidas no Termo de Referência e edital em epígrafe. 
 
DECLARAMOS, sob as penas da lei, que:  
 
a) concordo com todos os termos, exigências e condições previstas no edital;  
b) são verdadeiras todas as informações prestadas para fins deste credenciamento.  
 
DECLARAMOS, ainda, sob as penas da lei, que:  
 
• Tem conhecimento de todos os documentos que compõem o Termo de Referência e o 
Edital de Chamamento Público nº 001/2025 – e que tomou conhecimento de todas as 
informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto deste 
credenciamento;  
• Não se encontra inidôneo para licitar ou contratar com órgãos ou entidades da 
Administração.  
• As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras, e que 
concorda com os termos do edital e seus anexos, principalmente com o Termo de 
Referência e às especificações dos serviços e obrigações da parte contratada;  
• Não há qualquer fato superveniente impeditivo da sua participação neste processo de 
Credenciamento. 
 
 

............................................................................., ........, 
................................... de 2025. 

Local e Data 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

22  

 
 
 
 
 

 

PR    PREFEITURA MUNICIPAL DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

                                          Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná  
 

 

 
 

 
 

ANEXO III – MODELO PROPOSTA 
(papel timbrado da licitante) 

 
Empresa: [Nome da Empresa] 
CNPJ: [Número do CNPJ] 
Endereço: [Endereço completo da Empresa] 
Telefone: [Número de telefone da Empresa] 
E-mail: [E-mail da Empresa] 
Município: [Nome do Município] 
Lote de Credenciamento: [Indicação do Lote] 
Data: [Data da Proposta] 

 
Objeto: credenciamento de pessoas jurídicas, exclusivamente de empresas 
enquadradas como Microempreendedor Individual (MEI), para a prestação de 
serviços em caráter complementar e/ou suplementar. Os serviços a serem prestados 
incluem as áreas de auxiliar de serviços gerais, motorista e recepcionista. 
 
 

Item Quantidade Total 
Anual 

Unid. Especificação Preço Unit.  Preço Total 

1 7.656 
  

Diária CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E APOIO DE SERVIÇOS 
GERAIS A SEREM EXECUTADOS NOS ÓRGÃOS 
E DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
(AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS) 

• Um total de no máximo 29 vagas 
• Foi considerado o valor por Dia de 

serviço, (08 oito) horas diárias/semanais 
(somente dias úteis). No total de 
638/mês, e 7656/ano. 

• Na contratação de serviços gerais por 
diária, estão inclusas todas as despesas 
diretas e indiretas, tais como salários, 
insalubridade, periculosidade, encargos 
trabalhistas, impostos, férias, adicional 
de um terço de férias, rescisão 
contratual e quaisquer outros custos 
incidentes sobre a prestação do serviço. 

R$ 89,01/  R$ 681.460,56 

2 1.056 
 

Diária CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E APOIO DE SERVIÇOS 
GERAIS A SEREM EXECUTADOS NOS ÓRGÃOS 
E DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
(AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS) 

• Um total de no máximo 04 vagas 
• Foi considerado o valor por Dia de 

serviço, (12 doze) horas diárias/ 
semanais. No Total de 88/mês, e 
1.056/ano. 

Na contratação de serviços gerais por diária, estão 
inclusas todas as despesas diretas e indiretas, tais 
como salários, insalubridade, periculosidade, 

R$ 133,51 
 
 

R$ 140.986,56 
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encargos trabalhistas, impostos, férias, adicional 
de um terço de férias, rescisão contratual e 
quaisquer outros custos incidentes sobre a 
prestação do serviço. 

3 528  Diária CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E APOIO DE SERVIÇOS 
GERAIS A SEREM EXECUTADOS NOS ÓRGÃOS 
E DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
(AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS) 

• Um total de no máximo 02 vagas 
• Foi considerado o valor por Dia de 

serviço, (24 vinte) horas diárias/ 
semanais (somente dias úteis). No total 
de 44/mês, e 528/ano. 

Na contratação de serviços gerais por diária, estão 
inclusas todas as despesas diretas e indiretas, tais 
como salários, insalubridade, periculosidade, 
encargos trabalhistas, impostos, férias, adicional 
de um terço de férias, rescisão contratual e 
quaisquer outros custos incidentes sobre a 
prestação do serviço. 

R$ 267,02  R$ 140.986,56 

4 3.960 

 

  

Diária  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E 
APOIO DE MOTORISTA CATEGORIA (D) A 
SEREM EXECUTADOS NOS ÓRGÃOS E 
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ (VAGA 
MOTORISTA CATEGORIA (D) 

• Um total de no máximo 15 vagas 
• Foi considerado o valor por Dia de 

serviço, (08 oito) horas diárias/ semanais 
(somente dias úteis). No total de 
330/mês, e 3.960/ano. 
 

• Na contratação de motorista por diária, 
estão inclusas todas as despesas diretas 
e indiretas, tais como salários, 
insalubridade, periculosidade, encargos 
trabalhistas, impostos, férias, adicional 
de um terço de férias, rescisão 
contratual e quaisquer outros custos 
incidentes sobre a prestação do serviço.  

R$ 98,33 R$ 389.386,80 

5 528 
  

Diária  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E 
APOIO DE MOTORISTA CATEGORIA (D) A 
SEREM EXECUTADOS NOS ÓRGÃOS E 
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ (VAGA 
MOTORISTA CATEGORIA (D) 

• Um total de no máximo 02 vagas 
• Foi considerado o valor por Dia de 

serviço, (12 doze) horas diárias/ 
semanais. No total de 44/mês, e 528/ano. 
 

Na contratação de motorista por diária, estão 
inclusas todas as despesas diretas e indiretas, tais 
como salários, insalubridade, periculosidade, 
encargos trabalhistas, impostos, férias, adicional 
de um terço de férias, rescisão contratual e 
quaisquer outros custos incidentes sobre a 
prestação do serviço.  

R$ 147,49  R$ 77.874,72 

6 1.584 
  

Diária CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E APOIO DE 

R$ 90,33  R$ 143.082,72 
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RECEPCIONISTA A SEREM EXECUTADOS 
NOS ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ (VAGA RECEPCIONISTA) 

• Um total de no máximo 6 vagas. 
• Foi considerado o valor por Dia de 

serviço, (08oito) horas diárias/semanais. 
No total de 132/mês, e 1.584/ano. 

• (somente dias úteis). 
• Na contratação de recepcionista por 

diária, estão inclusas todas as despesas 
diretas e indiretas, tais como salários, 
insalubridade, periculosidade, encargos 
trabalhistas, impostos, férias, adicional 
de um terço de férias, rescisão 
contratual e quaisquer outros custos 
incidentes sobre a prestação do serviço. 

7 528 
 
 

Diária CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E APOIO DE SERVIÇOS 
GERAIS A SEREM EXECUTADOS NOS ÓRGÃOS 
E DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ (VAGA 
RECEPCIONISTA) 

• Um total de no máximo 02 vagas. 
• Foi considerado o valor por Dia de 

serviço, (12doze) horas  
diárias/semanais.  No total de 44/mês, e 
528/ano. 
 

Na contratação de recepcionista por diária, estão 
inclusas todas as despesas diretas e indiretas, tais 
como salários, insalubridade, periculosidade, 
encargos trabalhistas, impostos, férias, adicional 
de um terço de férias, rescisão contratual e 
quaisquer outros custos incidentes sobre a 
prestação do serviço. 

            R$135,49 R$ 71.538,72 

 
 
O valor total e global para esse contratação será de R$ 1.645.316,64 (Um milhão, seiscentos e quarenta e cinco 
mil, trezentos e dezesseis reais e sessenta e quatro centavos). 

 
.............................................................................., ........, ................................... de 2025. 

Local e Data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ (VAGA RECEPCIONISTA) 
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• Foi considerado o valor por Dia de 

serviço, (08oito) horas diárias/semanais. 
No total de 132/mês, e 1.584/ano. 

• (somente dias úteis). 
• Na contratação de recepcionista por 

diária, estão inclusas todas as despesas 
diretas e indiretas, tais como salários, 
insalubridade, periculosidade, encargos 
trabalhistas, impostos, férias, adicional 
de um terço de férias, rescisão 
contratual e quaisquer outros custos 
incidentes sobre a prestação do serviço. 

7 528 
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de um terço de férias, rescisão contratual e 
quaisquer outros custos incidentes sobre a 
prestação do serviço. 

            R$135,49 R$ 71.538,72 

 
 
O valor total e global para esse contratação será de R$ 1.645.316,64 (Um milhão, seiscentos e quarenta e cinco 
mil, trezentos e dezesseis reais e sessenta e quatro centavos). 

 
.............................................................................., ........, ................................... de 2025. 

Local e Data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 
 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 
 

A empresa ..................................., estabelecida____________________________ 
na , inscrita no CNPJ sob n.º ____________este ato 
representada pelo seu  , no uso de suas atribuições legais, 
vem: 
 
A) DECLARAR, sob as penas da lei, que se enquadra como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta a se beneficiar das vantagens legalmente instituídas 
por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo parágrafo 4º, do 
art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. Tendo conhecimento 
dos arts 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação. 
B) DECLARA também que os contratos que este celebrou com a administração 
pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 4º, §2º, da Lei 
14.133/2021. 
C) DECLARA que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob 
as penas da Lei, que nos termos do 2.3§ 6º inciso V do art. 27 da Lei nº 6.544, de 22 de 
novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 
no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal do Brasil, não possuir em seu quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho; 
D) DECLARA que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam 
servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação; e que não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade até 
o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação; 
E) DECLARA que por meio de seu representante legal infra-assinado, que se 
encontra em situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a 
Seguridade Social (FGTS e INSS), bem como atende a todas as demais exigências de 
habilitação constantes do edital próprio; 
F) DECLARA, também, que está obrigada sob as penas da lei, a informar, 
quando de sua ocorrência, fatos supervenientes impeditivos de sua habilitação. 
G) DECLARA, também, conhecer e cumprir o previsto na Lei nº 12.846/2013 
(Lei Anticorrupção) e no Decreto nº 8.420/2015, sob pena de responsabilização 
administrativa e civil pela prática de atos contra esta Administração, incluindo todos os 
seus profissionais envolvidos na fase de contratação e execução do objeto licitado. 
 
H) DECLARA, também, que cumpre as exigências de reservas de cargos para 
pessoas com deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em Lei e 
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noutras normas específicas. 
I) DECLARA, também, que suas propostas econômicas, compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de 
entrega das propostas. 
J) DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, nos 
termos do inciso I do art. 63 da Lei nº14.133/2021, de que cumpre plenamente aos 
requisitos exigidos para efeito de habilitação; 
 
Por ser verdade assina a presente; 
 
São João do Caiuá - PR,  / /  
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 
 

27  

 
             

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
                Rua Dom Pedro II nº 800 - Fone/Fax 0xx44 3445-8150 –  
                                            CNPJ 76.238.435/0001-30 

   E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

  

 

 

ANEXO V – MINUTA CONTRATO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
INEXIGIBILIDADE N° 0xx/2025 
CONTRATO N° 0xx/2025 

    PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2025 
    CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, EXCLUSIVAMENTE DE EMPRESAS 
ENQUADRADAS COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER COMPLEMENTAR E/OU SUPLEMENTAR. OS 
SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS INCLUEM AS ÁREAS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, MOTORISTA E RECEPCIONISTA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, E DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

- PELO PRESENTE INSTRUMENTO DE CONTRATO, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOAO DO CAIUA/PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 76.238.435/0001-30, com sede na RUA D. Pedro II, nº800, PARANÁ, CEP: 
87.740-000, doravante denominada como CONTRATANTE, neste ato pelo 
Excelentíssimo Sr. Prefeito STEFAN TOME PAUKA, brasileiro, Casado, maior, médico, 
portador da CI/RG Nº. 7.501.372- 8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente 
e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR,  E, de outro 
lado, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com sede na Rua xxxxxxxxx, n° xxxxxxxxxx, centro, CEP xx.xxx-
xxx, xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pela 
Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxxx, sob CPF nº. xxx.xxx.Xxx-xx, doravante denominada 
CONTRATADA., convencionam e mutuamente estipulam o seguinte: 

- CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a Credenciamento de pessoas jurídicas, 
exclusivamente de empresas enquadradas como Microempreendedor Individual 
(MEI), para a prestação de serviços em caráter complementar e/ou suplementar. Os 
serviços a serem prestados incluem as áreas de auxiliar de serviços gerais, motorista e 
recepcionista, conforme especificações constantes neste Termo de Referência e seus 
anexos, e de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 

- CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 
2.1  Apresente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 
14.133/21 e suas alterações e, fundamenta-se e no procedimento licitatório, modalidade 
de Inexigibilidade de Licitação 00x/2025, que faz parte integrante deste instrumento, 
aplicando-se, igualmente, a presente relação dos demais atos legislativos e 
normalizadores e ordem pública pertinentes. 
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2.2  A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar a execução do objeto deste contrato. 

2.3 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
Contratos e disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 74, caput, da 
lei 14.133/2021 
2.4 O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário Oficial 
do Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
 
- CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS 
3.1 O valor total do contrato é de R$ xx.xxx,00 (trinta mil reais) a serem pagos, através 
de depósitos bancários pela CONTRATADA. Sendo pago após emissão da nota. 

Item Valor total 
  

 

3.2 Os honorários sucumbenciais eventualmente fixados pelo Juízo no processo objeto 
deste contrato pertencem exclusivamente à CONTRATADA. 
3.3  As despesas decorrentes da prestação do serviço objeto deste contrato, 
serão contratadas com recursos provenientes das dotações orçamentárias: 
3.4 ª A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. 
De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 125 da Lei nº 14.133/21, nenhum acréscimo 
ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos sem Lei, salvo, às supressões 
resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
Dotações orçamentárias: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxx 
 
- CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 
REAJUSTE 
4.1 O pagamento será efetuado no prazo descrito no item 3.1, mediante o devido 
faturamento; 
4.2 Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de 
correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 
4.3 O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de pagar 
ou relevada a multa que por ventura lhe tenha sido aplicada. 
4.3.1 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
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- CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E PRAZO 
5.1 A prestação do serviço deverá ser efetuada por profissionais e por meios habilitados, 
no período estabelecido neste item, mediante solicitação expressa pelo Departamento 
responsável. 
5.2 O profissional deverá prestar seus serviços profissionais na defesa dos direitos do 
contratante. 
5.3 Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do objeto 
a que se refere o contrato; 
5.4 A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
5.4.1 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis à prestação do 
serviço, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação 
pertinente. 
5.4.2 O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências 
por ventura verificadas na prestação do serviço, para imediata correção, sem prejuízo 
das sanções cabíveis. 
5.5 O prazo de vigência da contratação será de 12 meses a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, caso seja necessário, através 
do processo de aditivo, configurado como prestação de serviços continuados. 
 
- CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Além das naturalmente de correntes do presente contrato, constituem obrigações da 

CONTRATADA: 
6.1 Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que a prestação do serviço 
seja realizada com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que por ventura 
venham a surgir; 
6.2 Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua contratação 
e não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação de serviço objeto desta 
contratação sem prévia e expressa anuência da Contratante; 
6.3 Todas as despesas inerentes a prestação do serviço contratado, inclusive as de 
pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui 
entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; 
encargos e impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas 
como objeto contratual; 
6.3.1 A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e impostos, 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
6.4 Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE; 
6.5 Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes da 
prestação do serviço respectivo; 
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6.6 Toda e qualquer prestação do serviço fora das especificações contratadas e além das 
solicitações do CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA; 
6.7 Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a 
CONTRATADA em caso de motivada ausência ou empecilho na prestação do serviço, 
responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados; 
6.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação do serviço objeto desta 
contratação; 
6.9 Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela 
assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, vinculada a 
este instrumento. 
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações 

Do: 

CONTRATANTE: 
6.10 Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que 
cumprida as exigências explicitadas neste instrumento; 
6.11 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 
6.12 Acompanhar e fiscalizar o Contrato, podendo sustar, mandar fazer ou desfazer 
quaisquer a prestação do serviço quando os mesmos não estiverem dentro das normas 
e especificações; 
6.13 Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no a prestação do 
serviço; 
 
- CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 
7.1 Fica facultado ao Município de São João do Caiuá, na hipótese de descumprimento 
por parte da adjudicatária das obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do 
prazo de entrega, em multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta 
do licitante. 
7.2 Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 155 a 163 da Lei Federal n° 
14.133/21, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor-LeiFederal n°8.078de11/09/90; 
7.3 Se discordar das penalidades que por ventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente 
fundamenta do e dentro de 05(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 
 
- CLÁUSULA OITAVA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as 
consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 
14.133/21; 
8.2 Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA 
inadimplente as demais penalidades previstas nos artigos 155 a 163 da Lei Federal n° 
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14.133/21, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 
do Consumidor-LeiFederaln°8.078de11/09/90; 
8.3 Se discordar das penalidades que por ventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
notificação. 
 
- CLÁUSULA NONA: DO FORO 
8.4 As partes elegem o foro da Comarca de Alto Paraná/PR, para dirimir toda e qualquer 
questão pertinente ao presente contrato, renunciando a quaisquer outros por mais 
privilegiados que sejam. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 03, (três) 
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e 
achado conforme, perante duas testemunhas, a todo ao to presentes, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

 

São João do Caiuá - PR,  de  de 2025. 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
                                               EMPRESA CONTRATADA 

                                                          Proprietário                                                                                                                                                      
CNPJ 

 

 

ESPORTE CONFIRA OUTROS CONTEÚDOS NO SITE
Notícias em tempo real, a todo instante

CONFIRA
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

A paranaense Victoria Barbo-
sa, natural de Londrina, foi a 

campeã geral da Copa do Mundo 
de Paraciclismo 2025, na classe 
C1. A conquista veio após uma 
sequência de grandes desem-
penhos nas duas últimas etapas 
do circuito internacional. Ela é 
apoiada pelo Governo do Estado 
por meio do Proesporte (Progra-
ma de Fomento e Incentivo ao 
Esporte) e foi também bolsista 
do Geração Olímpica e Paralímpi-
ca (GOP) em cinco editais, entre 
2020 e 2024.

No início de maio, a atleta 
subiu ao pódio com dois bronzes 
conquistados na etapa da Bélgi-
ca. Na última sexta-feira (16), ela 
confirmou o bom momento ao 
vencer a prova de contrarrelógio 
na Itália, pedalando os 16,2 km 
do percurso em 33 minutos e 26 
segundos, garantindo o título ge-
ral da temporada.

“Fiquei muito feliz com o 
resultado porque sei que entre-
guei tudo que podia. Dei o meu 
melhor nas duas etapas. O nível 
internacional está cada vez mais 
alto, todo mundo treina forte e 
se dedica muito. Estar entre as 
melhores do mundo é motivo 
de muita satisfação e orgulho. 
Representar minha cidade, meu 
estado e meu país da melhor 
forma possível é um privilégio”, 
declarou.

Ela falou sobre o apoio do 
Governo do Paraná. “O Proes-
porte e o GOP têm uma impor-
tância enorme. São programas 
que possibilitam a aquisição de 
equipamentos, a participação em 

competições e a contratação de 
bons profissionais. Esse suporte 
é fundamental para que possa-
mos estar no mais alto nível e 
representar o Paraná com exce-
lência”, afirmou.

Ambos os programas são de-
senvolvidos pela Secretaria do 
Esporte do Paraná. Financiado 
pelo contribuinte do ICMS, que 
pode destinar parte do valor 
devido para projetos na área, o 
Proesporte destina no atual edi-
tal R$ 50 milhões para projetos 
esportivos a serem executados 
no biênio 2026/27. Desde 2018, 
ano do primeiro edital, já foram 
destinados R$ 83 milhões para 
577 projetos. 

primeiro contato com o paraci-
clismo em 2015, mas começou a 
treinar com regularidade apenas 
em 2018, logo após se formar em 
Educação Física pela Universida-
de Estadual de Londrina (UEL). 
Em 2019, disputava sua primeira 
Copa do Mundo, conquistando o 
bronze no contrarrelógio na Itá-
lia – na época, competindo pela 
classe C2.

Em 2023, após um diagnós-
tico de uma síndrome rara que 
afetava outras regiões do corpo 
além da perna, Victoria passou 
para a classe C1, categoria que 
disputa atualmente. Desde en-
tão, mantém-se entre as 10 me-
lhores atletas do ranking mun-
dial, com o apoio de uma equipe 
multidisciplinar. 

Próximos desafios – Após o 
título mundial no contrarrelógio, 
Victoria segue focada em equili-
brar a rotina de treinos e cuida-
dos com a saúde. Seu principal 
objetivo em 2025 é o Campeona-
to Mundial de Estrada, que será 
em agosto, na Bélgica. Antes dis-
so, ela encara o Campeonato Bra-
sileiro de Paraciclismo, em Leme 
(SP), em julho.

Para o coordenador do Pro-
esporte, Otávio Vinicius Taguchi, 
da SEES, a atleta é um exemplo 
da importância das políticas pú-
blicas de incentivo ao esporte. “A 
Victoria Barbosa é uma grande 
atleta que conseguiu, com o in-
centivo do Proesporte, aprimo-
rar ainda mais seus treinamen-
tos. O programa proporcionou 
a ela participações em grandes 
competições internacionais, que 
elevaram seu potencial. Acompa-
nhamos sua evolução de perto e 
vemos que essa conquista é fruto 
de um trabalho sólido e bem di-
recionado.”

Atleta – Victoria teve seu 

Victoria Barbosa, natural de Londrina, brilhou nas etapas da Bélgica 
e da Itália e celebrou o ouro no contrarrelógio. Ela é apoiada pelo 
Governo do Estado por meio do Proesporte e foi também bolsista 

do Geração Olímpica e Paralímpica (GOP)

Paranaense é campeã geral da 
Copa do Mundo de Paraciclismo

RESULTADO

HB20 SEDAN - PRATA, 2015, 
FLEX, AUTOMÁTICO. R$ 
49.990,00. FONE: (44) 99917-
0588.

TOYOTA HILUX SRV DIESEL - 
TOP DE LINHA, PRETA, 2018. 
R$ 176.000,00 - 44 99917-
0588 (WHATS).

S-10 LTZ - BRANCA, 
2023/2024, C/ 50.000 KM - NA 
GARANTIA - R$ 219.000,00 - 
FONE 44 99917-0588.
________________________________
S-10 COLINA 4X4 - PRATA, 
2011, CAB. DUPLA, DIESEL. R$ 
64.990,00 - FONE: 44 99917-
0588.

ONIX HATCH - 2023, PRATA, 
FLEX - SÓ R$ 68.990,00 - FONE 
44 99917-0588.
________________________________
TRACKER PREMIER 1.2 - NO-
VÍSSIMA, BRANCA, 9.000 KM 
- FONE: (44) 99917-0588.

TERRITORY - 0 KM - R$ 
209.900,00 - FONE (44) 3045-
8500.
________________________________
FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE LI-
NHA. R$ 66.990,00 - FONE 44 
99917-0588.
________________________________
NOVA RANGER XLT V6 - 
2024, MODELO NOVO, BRAN-
CA, COM PNEUS BF, APENAS 
R$ 259.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.

TORO FREEDOM - AT, FLEX, 
BRANCA, COURO, MULTIMÍ-
DEA, 2019, MANUAL + CHA-
VE RESERVA - R$ 88.990,00 - 
FONE 44 99917-0588.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44 99917-0588.

RANGER XLS 4X4 - AT, CINZA, 
2021, DIESEL, UNICO DONO, 
BX KM, SÓ R$ 149.990,00 
FONE: (44) 99917-0588.
________________________________
RANGER XLT 3.2 - 0 KM - R$ 
229.900,00 FONE (44) 3045-
8500.
________________________________
ECOSPORT SE 1.5 - FLEX, PRA-
TA, BAIXO KM, UNICA DONA, 
2021. R$ 69.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.

AMAROK HIGHLINE - 2012 
- PRATA - REPASSE - R$ 
69.900,00 - FORNE (44) 99917-
0588.

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

1º 021652 R$ 500.000,00

2º 011874 R$ 35.000,00

3º 073320 R$ 30.000,00

4º 010102 R$ 25.000,00

5º 005565 R$ 20.363,00

FEDERAL    Concurso 5966

DUPLA SENA    Concurso 2809

07   22   28   30   34  43

04  06   13   22   48   49

Primeiro Sorteio

Segundo Sorteio

ACUMULOU!

Para confirmação de prêmios e resultados, confira seu bilhete em loterias.caixa.gov.br

    
TIMEMANIA    Concurso 2245

04  17  23  52  67  70  76  
Time do Coração: AMERICA /MG

ACUMULOU!

  
LOTOMANIA    Concurso 2772

10   11   17   26   28

30   33   44   50   51

59  61   69   70   73

77   82   85   88   97
ACUMULOU!

MEGA-SENA    Concurso 2865

02   25   30   39   47   51
2 GANHADORES

           
QUINA    Concurso 6734

17   32   44   65   80
ACUMULOU!

LOTOFÁCIL    Concurso 3396

ACUMULOU!

01   02   03   04   05

06   07   10   11   12

15   16   17   19   22

Dando sequência ao Projeto Responsabilidade Social, lançado recen-
temente, a São Lucas de Paranavaí arrecadará roupas para a tradi-

cional Campanha do Agasalho do Sesc.
A arrecadação será feita no sábado (24), quando a São Lucas enfren-

tará o Loanda Futsal, às 19h30, no Ginásio Antônio Lacerda Braga (Lacer-
dinha), em Paranavaí. A cada peça de roupa doada, o torcedor ganhará 
um bilhete para concorrer a brindes que serão sorteados no intervalo 
do jogo. 

Podem ser doadas roupas de cama, de banho, para crianças e adul-
tos, além de agasalhos e cobertores.  

Está é a terceira ação do Projeto Responsabilidade Social, que foi 
lançado oficialmente na última semana. A primeira atividade da iniciati-
va foi antes mesmo da divulgação do projeto, que o elenco da São Lucas 
visitou a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (Apae) de Para-
navaí. 

A segunda ação e que marcou o lançamento oficial do projeto foi no 
último sábado (17). O Grupo 60+ de Paranavaí entrou em quadra com os 
atletas da São Lucas, antes do confronto contra o Astorga Futsal.

São Lucas de Paranavaí arrecada roupas 
para Campanha do Agasalho do SESC

RESPONSABILIDADE SOCIAL

Cada peça doada o torcedor ganhará um bilhete para participar do sorteio de 
brindes
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Com apoio do Proesporte, paranaense Victoria Barbosa conquista título geral da Copa do Mundo de Paraciclismo

Foto: Jean Baptiste Benevent/Arquivo pessoal


